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DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE/JUSTIFICATIVA 
 

 

ASSUNTO: O presente documento visa Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento continuado parcelada de combustíveis e derivados do petróleo para 

atender Câmara municipal de Peixe Tocantins,  por 12 meses. 

 

Câmara Municipal de Peixe – TO necessita do fornecimento contínuo de combustíveis e 

derivados do petróleo, a fim de assegurar o regular funcionamento de suas atividades 

administrativas, legislativas e fiscalizadoras, especialmente no que se refere ao 

deslocamento de vereadores, servidores e ao atendimento das demandas institucionais. 

 

O abastecimento dos veículos oficiais é indispensável para a execução de atividades 

externas, tais como participação em reuniões, audiências públicas, visitas técnicas, ações 

de fiscalização, cumprimento de agendas institucionais e demais serviços de interesse 

público. A eventual interrupção ou ausência do fornecimento de combustíveis 

comprometeria diretamente a continuidade das atividades desta Casa Legislativa, 

ocasionando prejuízos à eficiência administrativa e ao adequado atendimento da 

coletividade. 

 

A presente aquisição destina-se exclusivamente ao abastecimento dos veículos oficiais da 

Câmara Municipal de Peixe – TO, utilizados no deslocamento de vereadores e servidores 

no exercício de suas atribuições institucionais. Ressalta-se que o Município de Peixe é 

composto por 06 (seis) distritos — Vila Quixaba, Lagoa do Romão, Tucuns, Novo Nilo, 

Entroncamento Jaú e Vila São Miguel — além de 03 (três) assentamentos rurais: P.A. 

Bananal, P.A. São José e P.A. Pedrinhas, localizados predominantemente na zona rural. 

 

Destaca-se, ainda, que o município é o décimo primeiro maior do Estado do Tocantins em 

extensão territorial, abrangendo uma área aproximada de 5.302,751 km², situado na região 

sul do Estado, circunstância que impõe a necessidade de constantes deslocamentos em 

longas distâncias para a realização das atividades legislativas, administrativas e 

fiscalizatórias. 

 

Diariamente, são demandados diversos deslocamentos de vereadores e servidores a 

serviço da Mesa Diretora da Câmara Municipal, tanto no âmbito do território municipal 

quanto em viagens intermunicipais e estaduais, visando ao cumprimento de compromissos 

institucionais, administrativos, representativos e de interesse público. 

 

A contratação pelo período de 12 (doze) meses tem por finalidade assegurar a 

continuidade do serviço, permitir o adequado planejamento das despesas públicas, 

proporcionar maior controle do consumo de combustível e atender aos princípios da 

eficiência, economicidade, planejamento e do interesse público, conforme estabelecido 

no art. 5º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Dessa forma, a contratação do fornecimento contínuo de combustíveis mostra-se 
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necessária, adequada e indispensável para garantir o pleno funcionamento das 

atividades institucionais da Câmara Municipal de Peixe – TO. 

 

 

 

                                                                        Peixe - TO, aos 16 dias do mês de Janeiro de 2026 

 

 

 

_________________________________________________ 

CHEFE DE COMPRAS E DE ALMOXARIFADO 

FAGNER SOUZA DE OLIVEIRA 

PORTARIA Nº 007- 2025 
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DOCUMENTO FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 
 

Setor Demandante: Departamento compras 

 

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

O presente documento visa Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

continuado parcelada de combustíveis e derivados do petróleo para atender Câmara 

municipal de Peixe Tocantins,  por 12 meses. 
 

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Câmara Municipal de Peixe – TO necessita do fornecimento contínuo de combustíveis e 

derivados do petróleo, a fim de assegurar o regular funcionamento de suas atividades 

administrativas, legislativas e fiscalizadoras, especialmente no que se refere ao deslocamento 

de vereadores, servidores e ao atendimento das demandas institucionais. 

 

O abastecimento dos veículos oficiais é indispensável para a execução de atividades externas, 

tais como participação em reuniões, audiências públicas, visitas técnicas, ações de 

fiscalização, cumprimento de agendas institucionais e demais serviços de interesse público. A 

eventual interrupção ou ausência do fornecimento de combustíveis comprometeria 

diretamente a continuidade das atividades desta Casa Legislativa, ocasionando prejuízos à 

eficiência administrativa e ao adequado atendimento da coletividade. 

 

A presente aquisição destina-se exclusivamente ao abastecimento dos veículos oficiais da 

Câmara Municipal de Peixe – TO, utilizados no deslocamento de vereadores e servidores no 

exercício de suas atribuições institucionais. Ressalta-se que o Município de Peixe é composto por 

06 (seis) distritos — Vila Quixaba, Lagoa do Romão, Tucuns, Novo Nilo, Entroncamento Jaú e Vila 

São Miguel — além de 03 (três) assentamentos rurais: P.A. Bananal, P.A. São José e P.A. 

Pedrinhas, localizados predominantemente na zona rural. 

 

Destaca-se, ainda, que o município é o décimo primeiro maior do Estado do Tocantins em 

extensão territorial, abrangendo uma área aproximada de 5.302,751 km², situado na região sul 

do Estado, circunstância que impõe a necessidade de constantes deslocamentos em longas 

distâncias para a realização das atividades legislativas, administrativas e fiscalizatórias. 

 

Diariamente, são demandados diversos deslocamentos de vereadores e servidores a serviço da 

Mesa Diretora da Câmara Municipal, tanto no âmbito do território municipal quanto em viagens 

intermunicipais e estaduais, visando ao cumprimento de compromissos institucionais, 

administrativos, representativos e de interesse público. 

 

A contratação pelo período de 12 (doze) meses tem por finalidade assegurar a continuidade 

do serviço, permitir o adequado planejamento das despesas públicas, proporcionar maior 

controle do consumo de combustível e atender aos princípios da eficiência, economicidade, 

planejamento e do interesse público, conforme estabelecido no art. 5º da Lei nº 14.133, de 1º 
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de abril de 2021. 

 

3 - QUANTIDADE A SER CONTRATADA. 

 

Estimou-se a quantidade a serrem contratados com base em quantitativo dos objetos que foram 

contratados durante o prazo de 12(doze) meses. 
 

ITEM  DESCRIÇÃO   UND QTD 

2 OLEO DIESEL S10 LT 38.000 
 

Frota 
 

ITEM Veículo Marca Modelo PLACA  CHASSI 

1 TRAILBLEZER CHEVROLET 
HIGH COUNTRY 

4X4 7 LUGARES 
TVB5 - G94 9BG156PK0TC417699 

2 PAGERO MITSUBISH 4x4 Full HPE 3.2  QKF – 9072  93XHYKH8WGCG21560 

 

V - PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO A CONTRATAÇÃO. 

 

 O objeto necessita ser contratado de imediato. 

 

VI – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

 

O estimado estará previsto anualmento custo constando estudo técnico preliminar com 

respectivos valores.  

 

VII - INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO. 

 

Dada a baixa complexidade da contratação o(s) próprio(s) titular(es) do(s) setor(es) 

demandante(s) ficará(ão) responsável(is) pela elaboração do ETP - TR/PB - quando necessários. 

 

 

                                                                        Peixe - TO, aos 19 dias do mês de Janeiro de 2026 

 

 

 

_________________________________________________ 

CHEFE DE COMPRAS E DE ALMOXARIFADO 

FAGNER SOUZA DE OLIVEIRA 

PORTARIA Nº 007- 2025 

 

 

 

 

mailto:camarapeixe.px@gmail.com
https://www.peixe.to.leg.br/


 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 07 Lts. 01, 12, 13 e 14 snº Centro, Peixe – To, CEP: 77.460.000,  

CNPJ Nº 01.447.812/0001-42, Fone: ( 63 ) 99249 - 6034, e-mail: camarapeixe.px@gmail.com. 

https://www.peixe.to.leg.br 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Número do Processo Administrativo Nº 028/2026 

Área Requisitante: Departamento Compras 

 

1. DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

Órgão: Câmara Municipal de Peixe Tocantins 

CNPJ nº 01.447.812.0001-42 

Endereço: Av. João Visconde de Queiroz  

CEP: 77.460.000 

Cidade: Peixe – TO 

Telefone: ( 63 ) 99249 - 6034 

Presidente: GICELMA FERREIRA DOS SANTOS 

 

2. OBJETIVO 

 

2.1 O presente documento visa Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

continuado parcelada de combustíveis e derivados do petróleo para atender Câmara 

municipal de Peixe Tocantins,  por 12 meses. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

(inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 

 

Câmara Municipal de Peixe – TO necessita do fornecimento contínuo de combustíveis e 

derivados do petróleo, a fim de assegurar o regular funcionamento de suas atividades 

administrativas, legislativas e fiscalizadoras, especialmente no que se refere ao deslocamento 

de vereadores, servidores e ao atendimento das demandas institucionais. 

 

O abastecimento dos veículos oficiais é indispensável para a execução de atividades externas, 

tais como participação em reuniões, audiências públicas, visitas técnicas, ações de 

fiscalização, cumprimento de agendas institucionais e demais serviços de interesse público. A 

eventual interrupção ou ausência do fornecimento de combustíveis comprometeria 

diretamente a continuidade das atividades desta Casa Legislativa, ocasionando prejuízos à 

eficiência administrativa e ao adequado atendimento da coletividade. 

 

A presente aquisição destina-se exclusivamente ao abastecimento dos veículos oficiais da 

Câmara Municipal de Peixe – TO, utilizados no deslocamento de vereadores e servidores no 

exercício de suas atribuições institucionais. Ressalta-se que o Município de Peixe é composto 

por 06 (seis) distritos — Vila Quixaba, Lagoa do Romão, Tucuns, Novo Nilo, Entroncamento Jaú 

e Vila São Miguel — além de 03 (três) assentamentos rurais: P.A. Bananal, P.A. São José e P.A. 

Pedrinhas, localizados predominantemente na zona rural. 

 

Destaca-se, ainda, que o município é o décimo primeiro maior do Estado do Tocantins em 

extensão territorial, abrangendo uma área aproximada de 5.302,751 km², situado na região sul 
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do Estado, circunstância que impõe a necessidade de constantes deslocamentos em longas 

distâncias para a realização das atividades legislativas, administrativas e fiscalizatórias. 

 

Diariamente, são demandados diversos deslocamentos de vereadores e servidores a serviço 

da Mesa Diretora da Câmara Municipal, tanto no âmbito do território municipal quanto em 

viagens intermunicipais e estaduais, visando ao cumprimento de compromissos institucionais, 

administrativos, representativos e de interesse público. 

 

A contratação pelo período de 12 (doze) meses tem por finalidade assegurar a continuidade 

do serviço, permitir o adequado planejamento das despesas públicas, proporcionar maior 

controle do consumo de combustível e atender aos princípios da eficiência, economicidade, 

planejamento e do interesse público, conforme estabelecido no art. 5º da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

                                                                                                                                                                                                             

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO  

 

( inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 ) 

 

4.1 Trata-se de uma aquisição de material de consumo, a ser contratado mediante licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n° 14.133/2021.  

 

4.2 Qualificação Jurídica e Fiscal 

 

• Estar legalmente constituída e em situação regular; 

 

• Possuir inscrição ativa no CNPJ; 

 

• Manter regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e junto aos órgãos competentes, 

durante toda a vigência contratual. 

 

4.3. Regularidade e Autorização 

 

• Possuir autorização da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) 

para comercialização de combustíveis; 

 

• Atender às normas técnicas e legais vigentes aplicáveis ao fornecimento de combustíveis e 

derivados do petróleo. 

 

4.4 Capacidade Técnica e Operacional 

 

• Comprovar capacidade técnica para fornecimento contínuo e ininterrupto de combustíveis; 

 

• Dispor de estrutura física adequada (posto ou base de abastecimento) para atendimento 

das demandas da Câmara Municipal; 

 

• Garantir abastecimento regular, inclusive em períodos de maior demanda. 

 

4. Localização 

 

Manter posto de abastecimento localizado em perímetro urbano na cidade de Peixe 
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Tocantins.  gerando economicidade e a eficiência do abastecimento na bomba dos veículos 

oficiais.  

 

5. Qualidade dos Produtos 

 

• Fornecer combustíveis que atendam aos padrões de qualidade e especificações 

estabelecidas pela ANP; 

 

• Garantir que os produtos estejam em conformidade com as normas ambientais e de 

segurança. 

 

6. Forma de Fornecimento 

 

• Realizar o fornecimento de forma parcelada, conforme a necessidade da Câmara 

Municipal; 

 

• Efetuar o abastecimento mediante requisição ou autorização formal da Administração. 

 

7. Controle e Transparência 

 

• Emitir notas fiscais detalhadas, contendo tipo de combustível, quantidade fornecida, valor 

unitário e total; 

 

• Disponibilizar mecanismos de controle do consumo, quando solicitado. 

 

8. Conformidade Legal 

 

• Cumprir integralmente a Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis; 

 

• Observar os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, transparência e interesse 

público. 

 

• A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no 

8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

 

9. Responsabilidade e Penalidades 

 

• Assumir total responsabilidade pela qualidade e quantidade do combustível fornecido; 

 

• Sujeitar-se às penalidades previstas em contrato em caso de descumprimento das 

obrigações. 

 

a) Lei nº 6.938/1981 – Política Nacional do Meio Ambiente, garantindo a prevenção, o 

controle e a mitigação de impactos ambientais decorrentes de suas atividades; 

 

b) Resoluções do CONAMA, especialmente as relacionadas à prevenção da poluição 

do solo, da água e do ar, bem como ao controle de substâncias potencialmente poluidoras; 

 

c) Licenciamento Ambiental vigente, emitido pelo órgão ambiental competente, 

quando aplicável; 
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d) Normas de segurança ambiental, incluindo medidas para prevenção de vazamentos, 

contaminações do solo e dos recursos hídricos, bem como procedimentos adequados para 

armazenamento e manuseio de combustíveis; 

 

e) Gestão adequada de resíduos, em conformidade com a Lei nº 12.305/2010 (Política 

Nacional de Resíduos Sólidos), garantindo a destinação correta de resíduos e rejeitos oriundos 

da atividade; 

 

f) Adoção de boas práticas ambientais, visando a redução de riscos ambientais, o uso 

racional de recursos naturais e o cumprimento dos princípios da sustentabilidade. 

 

g) O descumprimento das normas ambientais sujeitará a contratada às penalidades 

previstas na legislação vigente e no contrato administrativo, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

 

5. REFERÊNCIA LEGAL. 

 

Este Estudo Técnico Preliminar está sendo elaborado em conformidade ao que determina as 

Leis; 

 

5.1 Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 (dispõe sobre licitações e contratos);  

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se 

 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, 

cujo critério dejulgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 

 

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante 

contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal 

de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 

contratações futuras; 

 

5.2 DECRETO 10.024/2019 – REGULAMENTA A LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA 

FORMA ELETRÔNICA. 

 

5.3 DECRETO 11.462 /2023- DE 31 DE MARÇO DE 2023. ( pelo Sistema de Registro de Preços - 

SRP, no âmbito da administração pública Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas 

as seguintes definições: 

 

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;) 

 

5.4 Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, do Ministério da Economia, que dispõe 

sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP; 

 

5.5 Resolução nº 001/2024 de 16 de Janeiro de 2024 ( regularmenta lei federal nº 14.133/2021 

ambito municipal ) 

 

6. AREA REQUISITANTE 

 

Secretária da Câmara Municipal de Peixe TO 
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7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS 

DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM 

INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE 

ESCALA. 

 

( inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 ) 

 

A Quantidade de Meses a ser contratada da aquisição e de 12 meses, e por se tratar de 

aquisição contínuo, poderá haver prorrogação na forma da Lei 14.133/2021. 
 

ITEM  DESCRIÇÃO   UND QTD 

2 OLEO DIESEL S10 LT 38.000 
 

Frota 
 

ITEM Veículo Marca Modelo PLACA  CHASSI 

1 TRAILBLEZER CHEVROLET 
HIGH COUNTRY 

4X4 7 LUGARES 
TVB5 - G94 9BG156PK0TC417699 

2 PAGERO MITSUBISH 4x4 Full HPE 3.2  QKF – 9072  93XHYKH8WGCG21560 

 

7. Levantamento de Mercado  

 

 ( inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 ) 

 

7.1.  Para a contratação pretendida foram realizadas cotação de preços em contratações 

similares firmados por outros órgãos da administração pública, e cotação direto com o 

fornecedor visando a análise de viabilidade e economicidade 
 

ITEM EMPRESA CNPJ 
VALOR 

GLOBAL 

1 
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO LAGOA 

CONFUSÃO  DO TOCANTINS 

12.342.968/0001 – 

85 

R$ 

224.200,00 

2 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JUARINA DO 

TOCANTINS 

31.331.526/0001 – 

88 
R$ 242.820,00 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE  TOCANTINS 
01.447.812.0001 - 

42 
R$ 228.760,00 

3 AUTO  POSTO VITORIA – ME 
06.540.466/0001 – 

66 

R$ 

227.620,00 

Valor Total Estimado R$ 230.850,00 (  Dezentos Trinta Mil Oitocentos Cinquenta  Reais  ) 

 

8. Estimativa do valor da contratação  

 

 Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca no 

mercado, através de consulta a sítios especializados, e constatamos que o Valor Total Estimado 

R$ 230.850,00 (  Dezentos Trinta Mil Oitocentos Cinquenta  Reais  ) No entanto, o valor indicado 
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acima serve apenas como parâmetro para identificar o custo total da contratação, não 

servido de estimativa de preço para aquisição, haja vista que esse estudo deve ser realizado 

por setor competente e deve obedecer aos requisitos do art. 23, da Lei 14.133/2021 e do 

Decreto que regulamenta a matéria. 

  

9. Descrição da solução como um todo 

 

( inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 ) 

 

9.1 Solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o 

fornecimento continuado de combustíveis e derivados do petróleo, pelo período de 12 (doze) 

meses, destinados ao abastecimento dos veículos oficiais e demais equipamentos que 

demandem combustíveis para o desempenho das atividades institucionais da Câmara 

Municipal de Peixe – Tocantins. 

 

9.2 O fornecimento será realizado de forma parcelada e contínua, conforme a demanda da 

Administração, mediante requisição formal, garantindo a disponibilidade ininterrupta dos 

produtos necessários ao funcionamento das atividades legislativas, administrativas e 

fiscalizadoras. Os combustíveis deverão atender rigorosamente aos padrões de qualidade 

estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e às 

normas ambientais e de segurança vigentes. 

 

9.3 A solução contempla mecanismos de controle e fiscalização do consumo, com emissão 

de notas fiscais detalhadas, permitindo o acompanhamento dos quantitativos fornecidos, dos 

valores pagos e da correta aplicação dos recursos públicos. A execução contratual será 

acompanhada por gestor e fiscal designados, assegurando o cumprimento das obrigações 

contratuais. 

 

9.4 Dessa forma, a contratação assegura continuidade do abastecimento, eficiência 

operacional, controle administrativo e conformidade legal, atendendo ao interesse público 

e às necessidades permanentes da Câmara Municipal. 

 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

 

( inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 ) 

 

10.1 Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deve avaliar o parcelamento 

do objeto sempre que este se mostrar técnica e economicamente viável, com o objetivo de 

ampliar a competitividade e assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

10.2 No presente caso, a contratação prevê o fornecimento continuado e parcelado de 

combustíveis e derivados do petróleo, em conformidade com as necessidades operacionais 

da Câmara Municipal de Peixe – TO, ao longo do período de 12 (doze) meses. 

 

10.3 O parcelamento do fornecimento se justifica em razão da natureza do objeto, uma vez 

que o consumo de combustíveis ocorre de forma contínua e variável, conforme a demanda 

administrativa, não sendo possível o armazenamento antecipado de grandes volumes, seja 

por razões técnicas, de segurança ou econômicas. 

 

10.4 Por outro lado, não se mostra viável o parcelamento da contratação em múltiplos 

fornecedores, considerando a necessidade de padronização do abastecimento, controle 
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eficiente do consumo, simplificação da gestão contratual e redução de custos operacionais. 

A contratação com um único fornecedor assegura maior eficiência administrativa, melhor 

fiscalização e continuidade do serviço. 

 

10.5 Assim, a solução adotada — contratação única com fornecimento parcelado ao longo 

da vigência contratual — atende aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento 

e interesse público, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, revelando-se a alternativa mais 

vantajosa para a Administração Pública. 

 

11. Demonstrativo dos resultados pretendidos  

 

( inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 ) 

 

11.1 Com a contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado e 

parcelado de combustíveis e derivados do petróleo, pelo período de 12 (doze) meses, a 

Câmara Municipal de Peixe – TO pretende alcançar os seguintes resultados: 

 

11.2 Garantia da Continuidade dos Serviços Institucionais 

 

Assegurar o abastecimento regular dos veículos oficiais, evitando interrupções nas atividades 

administrativas, legislativas e fiscalizadoras. 

 

11.3 Eficiência Operacional 

 

Possibilitar o deslocamento seguro e contínuo de vereadores e servidores no cumprimento de 

agendas institucionais, visitas técnicas, audiências e demais atividades externas. 

 

11.4 Planejamento e Controle do Consumo 

 

Permitir melhor controle do consumo de combustíveis, com fornecimento conforme a real 

demanda da Administração. 

 

11.5  Otimização dos Recursos Públicos 

 

Evitar desperdícios, perdas e custos desnecessários decorrentes de aquisições em volume 

inadequado ou armazenagem imprópria. 

 

11.5 Segurança e Conformidade Legal 

 

Garantir o fornecimento de combustíveis dentro dos padrões de qualidade exigidos pela ANP 

e em conformidade com a legislação vigente. 

 

11.6 Simplificação da Gestão Contratual 

 

Facilitar o acompanhamento, fiscalização e controle do contrato, assegurando maior 

eficiência administrativa. 

 

11.7 Atendimento ao Interesse Público 

 

Contribuir para o pleno funcionamento da Câmara Municipal e para a adequada prestação 

dos serviços públicos à população. 
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12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato 

 

( inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 ) 

 

12.1 Para a efetivação da contratação e a adequada execução do fornecimento 

continuado e parcelado de combustíveis e derivados do petróleo, a Câmara Municipal de 

Peixe – TO deverá adotar as seguintes providências: 

 

12.2 Abertura do Processo Administrativo 

 

Formalizar processo administrativo próprio, devidamente autuado e instruído com os 

documentos exigidos pela legislação vigente. 

 

12.3 Elaboração e Aprovação do Termo de Referência 

 

Elaborar e aprovar o Termo de Referência contendo a definição do objeto, justificativa da 

necessidade, requisitos da contratação, descrição da solução, resultados pretendidos e 

demais elementos obrigatórios. 

 

12.4 Verificação de Dotação Orçamentária 

 

Confirmar a existência de dotação orçamentária suficiente para custear as despesas 

decorrentes da contratação. 

 

12.5 Definição da Modalidade e Critério de Julgamento 

 

Definir a modalidade de contratação e o critério de julgamento mais adequados, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 

12.6 Pesquisa de Preços 

 

Realizar pesquisa de preços no mercado, observando os parâmetros legais, a fim de estimar 

o valor da contratação. 

 

12.7 Publicação dos Atos e Transparência 

 

Promover a publicidade dos atos necessários, garantindo a transparência do procedimento. 

 

12.8 Seleção do Fornecedor 

 

Realizar o procedimento de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública. 

 

12.9 Formalização do Contrato Administrativo 

 

Celebrar o contrato administrativo, estabelecendo claramente as obrigações das partes, 

condições de fornecimento, prazos, critérios de pagamento e penalidades. 
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12.10 Designação de Gestor e Fiscal do Contrato 

 

Designar servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato. 

 

12.11 Acompanhamento e Fiscalização do Fornecimento 

 

Monitorar continuamente o fornecimento dos combustíveis, verificando qualidade, 

quantidade e conformidade com o contrato. 

 

12.12 Atesto e Pagamento 

 

Efetuar os pagamentos somente após o atesto da nota fiscal e a comprovação do 

fornecimento. 

 

12.13 Encerramento Contratual 

 

Ao término da vigência contratual, proceder à avaliação final e ao encerramento formal do 

contrato. 
 

 13. Contratações correlatas e/ou interdependentes  

 

( inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 ) 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda.  

 

14. Possíveis Impactos Ambientais  

 

( inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 ) 

 

14.1 A contratação para o fornecimento continuado e parcelado de combustíveis e 

derivados do petróleo caracteriza-se como atividade de baixo impacto ambiental direto, 

uma vez que não envolve processos de produção ou refino, limitando-se ao abastecimento 

de veículos oficiais. 

 

14.2 Os principais impactos ambientais potenciais estão relacionados a: 

 

• Emissão de gases poluentes decorrentes do uso de combustíveis fósseis; 

 

• Risco de vazamentos durante o armazenamento e abastecimento; 

 

 

• Possível contaminação do solo e de recursos hídricos em caso de manuseio inadequado. 

 

14.3 Como medidas mitigadoras, a empresa contratada deverá: 

 

• Cumprir integralmente a legislação ambiental vigente, especialmente a Lei nº 6.938/1981 

(Política Nacional do Meio Ambiente); 
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• Atender às normas e regulamentos da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP); 

 

• Possuir licenciamento ambiental válido, quando exigido; 

 

• Adotar procedimentos seguros de armazenamento e abastecimento, prevenindo 

vazamentos e derramamentos; 

 

• Manter equipamentos de contenção e resposta a emergências ambientais; 

 

• Promover boas práticas ambientais e de segurança operacional. 

 

14.4 Conclui-se que os impactos ambientais associados à contratação são controláveis e 

mitigáveis, não havendo impedimentos ambientais para a execução do objeto. 

 

15. DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal e Comprovantes 

quitação das Obrigações Fiscais e Trabalhistas, após ser aceito e certificado pela Câmara 

Municipal, sendo o pagamento efetuado certificado pela Câmara Municipal. 

 

15.2 O vencimentos mensais se dará até o 5º (quinto) dias do mês subsequente à aquisição 

objeto deste contrato, cujo pagamento se dará por meio de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA ou cheque nominal ao mesmo, podendo, ainda, ser emitido boleto bancário, 

sem aceite, em nome do CONTRATANTE, haja vista que o vencimento da obrigação possui 

data pré-determinada. 

 

15.3 Parágrafo Primeiro Havendo impontualidade no pagamento aquisição contratuais, a 

parte CONTRATANTE estará sujeito a multa de mora na razão de dez porcento sobre o valor 

do débito, correção monetária pelos índices do IPCA-E e juros de mora de um por cento por 

mês em atraso. 

 

15.4 Parágrafo Segundo – A CONTRATADA poderá suspender a execução dos aquisição, 

após comunicação com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, quando o 

atraso no pagamento for superior a 90 (noventa) dias. 

 

15.5 Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Câmara Municipal. 

 

 15. Mapeamento de riscos  

 

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que 

possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco 

mailto:camarapeixe.px@gmail.com
https://www.peixe.to.leg.br/


 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 07 Lts. 01, 12, 13 e 14 snº Centro, Peixe – To, CEP: 77.460.000,  

CNPJ Nº 01.447.812/0001-42, Fone: ( 63 ) 99249 - 6034, e-mail: camarapeixe.px@gmail.com. 

https://www.peixe.to.leg.br 
 

identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de 

responsáveis por ação. 

 

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa 

dos riscos. A análise dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a 

probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações 

relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato. A tabela a 

seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços 

identificados e classificados neste documento 

 

RISCOS   PROBABILIDADE IMPACTO 

Questionamentos excessivos na licitação Baixa Baixa 

Contratada se recusar a assinar o contrato Baixa Alto 

Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro 

do contrato 
Médio Alto 

 

Riscos  processo de contratação e da execução 
 

Riscos – 2  QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NA LICITAÇÃO 

Probabilidade Baixa 

Impacto Baixa 

Dano Legitimidade da licitação ser colocada em questão 

Ação 

Preventiva 

 Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo de 

Referência e atentar à legislação vigente. 

Ação 

Contingência 
Estudar e aplicar a legislação ao caso concreto. 

 

Risco – 3  Contratada se recusar a assinar o contrato. 
 

Riscos – 3  CONTRATADA SE RECUSAR A ASSINAR O CONTRATO 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano 
A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a prática 

de mergulho. 

Ação 

Preventiva 

Definir punição no Termo de Referência para empresa contratada que 

não assinar o contrato dentro do prazo estipulado. 

Ação 

Contingência 

Convocar novo fornecedor e punir os licitantes que descumpriram a 

avença. 

 

Riscos – 4  Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 
 

Riscos – 4  Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 

Probabilidade Alto 

Impacto Alto 

Dano Variações nos preços 

mailto:camarapeixe.px@gmail.com
https://www.peixe.to.leg.br/


 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 07 Lts. 01, 12, 13 e 14 snº Centro, Peixe – To, CEP: 77.460.000,  

CNPJ Nº 01.447.812/0001-42, Fone: ( 63 ) 99249 - 6034, e-mail: camarapeixe.px@gmail.com. 

https://www.peixe.to.leg.br 
 

Ação 

Preventiva 

Prever cláusula de reequilíbrio econômico-financeiro - Estabelecer os 

requisitos para requerimento. - Exigir documentação comprovatória que 

os preços extrapolaram a álea extraordinária. 

Ação 

Contingência 
Gestão/Fiscalização do contrato com análise da viabilidade.. 

 

 

 

 

Peixe - TO, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

CHEFE DE COMPRAS E DE ALMOXARIFADO 

FAGNER SOUZA DE OLIVEIRA 

PORTARIA Nº 007- 2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

(ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO) 

Fundamento Legal Art. 72 da lei 14.133/2021 

 

Demandante: Câmara Municipal Peixe /TO 

Responsável: GICELMA FERREIRA DOS SANTOS 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto capitulo III Das 

Definições, inciso XXIII, Art. 6, Lei 14.133/2021, e será parte integrante do processo 

administrativo. 

 

A Câmara Municipal de Peixe Tocantins, pretende Contratação de empresa especializada 

para o fornecimento continuado de combustíveis e derivados do petróleo para atender á 

Câmara municipal Peixe tocantins durante 12 meses.  conforme especificações deste termo 

de Referência, com observância do disposto na Lei nº 14.133/2021, e nas demais normas 

legais e regulamentares. 

 

O presente Termo de Referência objetiva propiciar a caracterização do objeto a ser 

solicitado, no  tocante à cotação de preços praticados no mercado, às especificações 

técnicas e prazo de execução. 

 

2. DO OBJETO 

  

Contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado de combustíveis e 

derivados do petróleo para atender á Câmara municipal Peixe tocantins durante 12 meses.  

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA 

 

Municipal de Peixe – TO necessita do fornecimento contínuo de combustíveis e derivados do 

petróleo, a fim de assegurar o regular funcionamento de suas atividades administrativas, 

legislativas e fiscalizadoras, especialmente no que se refere ao deslocamento de vereadores, 

servidores e ao atendimento das demandas institucionais. 

 

O abastecimento dos veículos oficiais é indispensável para a execução de atividades 

externas, tais como participação em reuniões, audiências públicas, visitas técnicas, ações de 

fiscalização, cumprimento de agendas institucionais e demais serviços de interesse público. 

A eventual interrupção ou ausência do fornecimento de combustíveis comprometeria 

diretamente a continuidade das atividades desta Casa Legislativa, ocasionando prejuízos à 

eficiência administrativa e ao adequado atendimento da coletividade. 

 

A presente aquisição destina-se exclusivamente ao abastecimento dos veículos oficiais da 

Câmara Municipal de Peixe – TO, utilizados no deslocamento de vereadores e servidores no 

exercício de suas atribuições institucionais. Ressalta-se que o Município de Peixe é composto 

por 06 (seis) distritos — Vila Quixaba, Lagoa do Romão, Tucuns, Novo Nilo, Entroncamento Jaú 

e Vila São Miguel — além de 03 (três) assentamentos rurais: P.A. Bananal, P.A. São José e P.A. 

Pedrinhas, localizados predominantemente na zona rural. 

 

Destaca-se, ainda, que o município é o décimo primeiro maior do Estado do Tocantins em 

extensão territorial, abrangendo uma área aproximada de 5.302,751 km², situado na região 
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sul do Estado, circunstância que impõe a necessidade de constantes deslocamentos em 

longas distâncias para a realização das atividades legislativas, administrativas e fiscalizatórias. 

 

Diariamente, são demandados diversos deslocamentos de vereadores e servidores a serviço 

da Mesa Diretora da Câmara Municipal, tanto no âmbito do território municipal quanto em 

viagens intermunicipais e estaduais, visando ao cumprimento de compromissos institucionais, 

administrativos, representativos e de interesse público. 

 

4. RESULTADO ESPERADO 

 

4.1 Com a contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado e 

parcelado de combustíveis e derivados do petróleo, pelo período de 12 (doze) meses, 

espera-se alcançar os seguintes resultados: 

 

• Garantia do abastecimento regular e contínuo dos veículos oficiais da Câmara 

Municipal; 

 

• Continuidade das atividades administrativas, legislativas e fiscalizadoras, sem 

interrupções por falta de combustível; 

 

• Maior eficiência e segurança nos deslocamentos de servidores e vereadores; 

• Melhor planejamento e controle do consumo de combustíveis; 

• Otimização dos recursos públicos, evitando desperdícios e aquisições inadequadas; 

• Conformidade com as normas legais e ambientais vigentes; 

• Simplificação da gestão e fiscalização do contrato. 

 

4.2 Dessa forma, a contratação contribuirá diretamente para a eficiência administrativa e 

para o adequado atendimento ao interesse público. 

 

5. METODOLOGIA 

 

(Lei Nº 14.133/2021, Art. 6º, inciso XLI, XLV ) 

 

A presente contratação será realizada por meio do disposto na legislação vigente 

concernente às contratações públicas, em especial a Lei Federal Nº 14.133/21, Art. 6º, inciso 

XLI, XLV, bem como normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão a prestação 

de serviços. 

 

3 - ESPECIFICAÇÕES  

 

4.1. As especificações técnicas aqui indicadas são exigências mínimas para os iten ofertados 

e são de atendimento obrigatório.  

 

5 - DA DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO, UNIDADE E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

5.1Os produtos a serem adquiridos de forma futura/parcelada, dentre a necessidade 

apresentada restando o quantitativo meramente estimado, sem obrigação de aquisição da 

sua totalidade, têm suas especificações, unidades, quantidades máximas e valores 

estimados no escopo da planilha ANEXO I. 
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ITEM  DESCRIÇÃO   UND QTD 

2 OLEO DIESEL S10 LT 38.000 
 

Frota 
 

ITEM Veículo Marca Modelo PLACA  CHASSI 

1 TRAILBLEZER CHEVROLET 
HIGH COUNTRY 

4X4 7 LUGARES 
TVB5 - G94 9BG156PK0TC417699 

2 PAGERO MITSUBISH 4x4 Full HPE 3.2  QKF – 9072  93XHYKH8WGCG21560 

 

5.2 Os critérios de aceitação dos produtos obedecerão no mínimo às seguintes exigências: 

 

5.3 caso os produtos cotados sejam desconhecidos da contratante, eles serão avaliados pela 

equipe de apoio quanto à qualidade e rendimento, devendo ser iguais ou superiores aos que 

sejam considerados de renome no mercado nacional.  

 

5.4 O pregoeiro analisará o objeto e o preço ofertado e avaliará a conformidade das 

propostas com os requisitos estabelecidos neste edital. Caso constate irregularidade, 

promoverá a exclusão da proposta. Uma vez executado este procedimento, o pregoeiro fará 

a divulgação das propostas aceitas, devendo ser: 

  

5.5 obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos quanto às especificações, 

sendo desclassificada a proposta que contemplar mais de uma alternativa de cotação, 

contiver preço condicionado a prazo de entrega dos produtos, descontos ou vantagens de 

qualquer natureza não previstos neste instrumento convocatório, inclusive preço ou 

vantagem baseados em propostas dos concorrentes ou que sejam considerados 

incompatíveis com a realidade de mercado. No preço proposto deverão estar inclusas todas 

as despesas para seu fornecimento, como: transportes, carregadores, tributos etc. 

 

6 – DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

6.1 - O fornecimento de combustível se dará de forma parcelada, conforme a necessidade 

da Contratante, e ocorrerá nas dependências da empresa vencedora contratada, deste 

instrumento;  

 

6.2 - No tocante às quantidades estimadas para a presente contratação, somente serão 

pagos os valores relativos ao efetivamente consumido pelo Contratante;  

 

6.3 - A falta de quaisquer produtos, cujo fornecimento incumbe à vencedora do certame, 

não servirá de alegação para o atraso, má execução ou inexecução do objeto desta 

licitação e não eximirá a Contratada das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento 

de prazos e demais condições estabelecidas;  

 

6.4 - O combustível a ser fornecido deverá atender rigorosamente às prescrições 

estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e por todas as normas reguladoras 

pertinentes ao objeto;  

 

6.5 - O fornecimento ocorrerá mediante a entrega da Autorização de Abastecimento no 

estabelecimento da Contratada, onde constará a respectiva quantidade a ser fornecida.  
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6.6 - Com base nas Autorizações de Abastecimento recebidas, a Contratada procederá à 

cobrança pelos abastecimentos implementados.  

 

6.7 - Os Combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto 

ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer 

elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em 

percentuais além dos autorizados em sua composição.  

 

6.8 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado a partir do recebimento pela Contratada da formalização da recusa pelo 

Contratante, arcando o Contratado com os custos dessa operação, inclusive os de 

reparação.  

 

6.9 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua 

capacidade de fornecimento de combustível.  

 

6.10 - Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a 

Contratada deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições 

acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da formalização de 

descontinuidade dos serviços emitida pelo Contratante, sob pena de sofrer as sanções 

previstas no contrato.  

 

6.11 - Correrão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, fretes, mão 

de obra e demais encargos pertinentes. 

 

7 - DA QUALIDADADE DOS PRODUTOS. 

 

7.1 Os produtos devem ser: 

 

a) De alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 

 

b) entregues acondicionados, sempre que possíveis, individualmente, identificados, e em 

perfeitas condições.  

 

8 - DO LOCAL DE ENTREGA. 

 

8.1. A empresa fica obrigada a entregar os produtos, quando solicitados, nas condições 

estabelecidas neste Termo.  

 

8.2. Manter posto de abastecimento localizado em perímetro urbano na cidade de Peixe 

Tocantins.  gerando economicidade e a eficiência do abastecimento na bomba dos veículos 

oficiais.  

 

8.3 A entrega deverá ser feita de imediato, após Ordem de Fornecimento assinada pelos 

responsáveis, na unidade informada pelo setor responsável de cada Câmara Municipal Peixe 

Tocantins, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da Licitante Vencedora o 

frete, carga e descarga do objeto, bem como, zelar pela segurança e pelo perfeito estado 

de conservação, enquanto estiver sob sua guarda; 

 

9 – DA VIGENCIA. 
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9.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, 

podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

 

9.2 A ata de registro de preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, com base no artigo 84, §1º, da Lei n. 14.133/21. 

 

10 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

 

10. 1 Obrigações da Contratada:  

 

10.2 Efetuar a entrega dos bens/produtos/materiais em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;  

 

10.3  - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

 

10.4  - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990);  

 

10.5  O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias o produto com avarias ou defeitos; 

  

9.6 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

licitação;  

 

10.7 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação;  

 

10.8  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

10.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

 

10.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

 

10.11 A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, conforme art. 92, XVI, da Lei 14.133/21. 

 

11 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

11.1 - Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  
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11.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

  

11.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

 

11.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado;  

 

11.5 - Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e 

forma previstos neste Termo de Referência.  

 

12. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

 

12.1 Devera ser designado um servidor para acompanhar/monitorar/fiscalizar a conferencia 

inicial e se identificada a conformidade com o documento, com as especificações técnicas, 

qualidade e da quantidade do material, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável 

ou fiscal nomeado pela acompanhamento e fiscalização da execução, em conformidade 

com art. Da Lei nº 14.133/2021, 01 de Abril de 2021. 

 

13 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal e Comprovantes 

quitação das Obrigações Fiscais e Trabalhistas, após ser aceito e certificado pela Câmara 

Municipal, sendo o pagamento efetuado certificado pela Câmara Municipal. 

 

13.2 O vencimentos mensais se dará até o 5º (quinto) dias do mês subsequente à aquisição 

objeto deste contrato, cujo pagamento se dará por meio de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA ou cheque nominal ao mesmo, podendo, ainda, ser emitido boleto bancário, 

sem aceite, em nome do CONTRATANTE, haja vista que o vencimento da obrigação possui 

data pré-determinada. 

 

13.3 Parágrafo Primeiro Havendo impontualidade no pagamento aquisição contratuais, a 

parte CONTRATANTE estará sujeito a multa de mora na razão de dez porcento sobre o valor 

do débito, correção monetária pelos índices do IPCA-E e juros de mora de um por cento por 

mês em atraso. 

 

13.4 Parágrafo Segundo – A CONTRATADA poderá suspender a execução aquisição, após 

comunicação com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, quando o atraso 

no pagamento for superior a 90 (noventa) dias. 

 

13.5 Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Câmara Municipal. 
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14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ELEMENTO DE DESPESA E FONTE DE RECURSOS 

  

Atesto que há Dotação Orçamentária para cobertura das despesas ora pretendidas.  Em 

caso de necessidade de suplementação para cobertura das despesas oriundas desta 

contratação, fica a cargo do Setor de Contabilidade classificar a Dotação Orçamentária 

para anulação.  as despesas oriundas desta prestação de serviço correrão à conta do 

elemento de despesa e das fontes de recursos a seguir:  
 

CÂMARA MUNICIPAL PEIXE – TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção 

Program

a 

Projeto 
Categoria 

econômica 

Grupo 

 de 

Despesa 

Modalidade  

de  

Aplicação 

Elemento 

de 

despesa Atividade 

01 0119 01 031 0001 2001 3 3 90 30 

 

FONTE DE RECURSO 

AGÊNCIA  FINANCEIRA  BANCO BRASIL  

RECURSOS PROPRIOS  100% 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

15. REAJUSTE 

 

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

15.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA 

– Índice de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

15.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

15.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

15.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 

o reajuste será realizado por apostilamento. 

 

16. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

(Art. 23, inciso IV da Lei nº 14.133/2021) 

 

16.1 A estimativa do valor da contratação serviu como base/critério para escolha da modalidade 
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de          licitação. 

 

16.2 do valor estimado da contratação: 

 

MAPA ESTIMADO 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO  VALOR MÉDIO VL. TOTAL 

1 LT 38000 OLÉO DIESEL  S - 10 R$ 6,08 R$ 230.850,00 

Valor Total Médio R$ 230.850,00 (  Dezentos Trinta Mil Oitocentos Cinquenta  Reais  ) 

 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

 

17.2 Os critérios de qualificação técnica e econômica a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

 

17.3 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

 

17.4 Valores conforme o modelo de proposta de preços anexa ao edital. 

 

17.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

 

17.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

O valor estimado para a contratação, se não constar expressamente nesse termo, possuirá 

caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno.O caráter sigiloso do valor estimado para a contratação será 

fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do 

Decreto nº 7.724/12. Os valores referenciais obtidos foram utilizados, como método para 

obtenção do preço estimado para esta contratação, a média dos valores obtidos nas 

pesquisas, considerando os valores em consulta Ata de preços, portal Banco de Preços, bem 

como as propostas enviadas pelos fornecedores consultados. 
 

 

Peixe - TO, aos 21 dias do mês de Janeiro de 2026 

 

 

________________________________________________ 

ILDETE NUNES DOS SANTOS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA Nº 001/2025 
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Considerando as informações apresentadas no presente documento, APROVO o Termo de 

Referência que trata da Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

continuado de combustíveis e derivados do petróleo para atender a Câmara municipal Peixe 

tocantins durante 12 meses. determinando, a plena observância das leis e normas vigentes. 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE TOCANTINS 

GICELMA FERREIRA DOS SANTOS 

CNPJ Nº 01.447.812/0001- 42 

PRESIDENTE 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:camarapeixe.px@gmail.com
https://www.peixe.to.leg.br/


 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 07 Lts. 01, 12, 13 e 14 snº Centro, Peixe – To, CEP: 77.460.000,  

CNPJ Nº 01.447.812/0001-42, Fone: ( 63 ) 99249 - 6034, e-mail: camarapeixe.px@gmail.com. 

https://www.peixe.to.leg.br 
 

 

DESPACHO 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 028 / 2026 

 

 

ASSUNTO: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento continuado de combustíveis e derivados do petróleo para atender á Câmara 

municipal Peixe tocantins durante 12 meses. 

 

 

Nesta data procedo a abertura do presente processo para Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento continuado de combustíveis e derivados do petróleo 

para atender a Câmara municipal peixe – TO. compreendendo a Câmara conforme 

justificativas previamente apresentadas. 

 

 

Encaminhe os autos ao Departamento de Compras para Cotação de Preços. 

 

 

Após conclusão da pesquisa de preços encaminhe os autos ao Departamento Financeiro 

para análise da despesa frente ao orçamento correlato, bem como, a indicação de rubrica 

orçamentária. 

 

Concluídas tais etapas retornem os autos para deliberação. 

 

 

 

Peixe - TO, aos 22 dias do mês de Janeiro de 2026 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE TOCANTINS 

GICELMA FERREIRA DOS SANTOS 

CNPJ Nº 01.447.812/0001- 42 

PRESIDENTE 
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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO  
 

 

 

A/C: Comissão de Contratação  

 

 

REFERÊNCIA: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento continuado de combustíveis e derivados do petróleo para atender á Câmara 

municipal Peixe tocantins durante 12 meses. 

 

 

Em resposta a solicitação expedida pela Câmara Municipal, no dia 26 de Janeiro de 2026, 

solicitando a Contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado de 

combustíveis e derivados do petróleo para atender á Câmara municipal Peixe tocantins 

durante 12 meses, compreendendo a câmara, AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO e encaminho ao setor de Licitações para demais providências 

administrativas.  

 

 

Ratifico a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, visando à 

indicação dos recursos orçamentários que correrão a despesa. 

 

 

 

Peixe - TO, aos 26 dias do mês de Janeiro de 2026 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE TOCANTINS 

GICELMA FERREIRA DOS SANTOS 

CNPJ Nº 01.447.812/0001- 42 

PRESIDENTE 
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Da: Comissão de Contratação  

Para: Setor de financeiro 

 

Assunto: Informação sobre compatibilidade de previsão de recursos orçamentários para 

Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

continuado de combustíveis e derivados do petróleo para atender á Câmara municipal 

Peixe tocantins durante 12 meses. 

 

Processo administrativo Nº 028 / 2026 

 

Prezado Senhor,  

 

 

 

Solicitamos do setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido, indicando os recursos orçamentários 

para Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

continuado de combustíveis e derivados do petróleo para atender á Câmara municipal 

Peixe tocantins durante 12 meses. 

 

 

 

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva do Valor 

Total Médio R$ 230.850,00 (  Dezentos Trinta Mil Oitocentos Cinquenta  Reais  ). 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Peixe - TO, aos 27 dias do mês de Janeiro de 2026 
 

 

 

 

 

________________________________________________ 

ILDETE NUNES DOS SANTOS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA Nº 001/2025 
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Do: Setor de financeiro 

Para: Comissão de Contratação  

Assunto: Resposta ao Processo administrativo Nº 028 / 2026 

 

 

Senhor,  

 

 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da compatibilidade da 

previsão de recursos orçamentários, informamos acerca da existência de dotação 

orçamentária para custear despesas relativas à Registro de Preços para Contratação de 

empresa especializada para o fornecimento continuado de combustíveis e derivados do 

petróleo para atender á Câmara municipal Peixe tocantins durante 12 meses, tenho a 

informa-lhe que:  

 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 

reservada;  

 

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  
 

CÂMARA MUNICIPAL PEIXE – TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção 

Program

a 

Projeto 
Categoria 

econômica 

Grupo 

 de 

Despesa 

Modalidade  

de  

Aplicação 

Elemento 

de 

despesa Atividade 

01 0119 01 031 0001 2001 3 3 90 30 

 

FONTE DE RECURSO 

AGÊNCIA  FINANCEIRA  BANCO BRASIL  

RECURSOS PROPRIOS  100% 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

Atenciosamente, 

 

 

Peixe - TO, aos 28 dias do mês de Janeiro de 2026 

 

 

 

________________________________________ 

NEIHONA LOPES DOS SANTOS 

DIRETOR FINANCEIRO 

PORTARIA Nº 002/2025 
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DESPACHO GESTORA 
 

CONSIDERANDO a necessidade, anexada ao presente, visando o Registro de Preços para 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado de combustíveis e 

derivados do petróleo para atender á Câmara municipal Peixe tocantins durante 12 meses. 

 

CONSIDERANDO mais, que os custos do conteúdo solicitado demonstram e tornar-se 

necessário a realização do procedimento licitatório, nos termos da Lei Nº 14.133, de 01 de 

Abril de 2021. 

 

CONSIDERANDO Câmara Municipal de Peixe – TO necessita do fornecimento contínuo de 

combustíveis e derivados do petróleo, a fim de assegurar o regular funcionamento de suas 

atividades administrativas, legislativas e fiscalizadoras, especialmente no que se refere ao 

deslocamento de vereadores, servidores e ao atendimento das demandas institucionais. 

 

CONSIDERANDO abastecimento dos veículos oficiais é indispensável para a execução de 

atividades externas, tais como participação em reuniões, audiências públicas, visitas 

técnicas, ações de fiscalização, cumprimento de agendas institucionais e demais serviços de 

interesse público. A eventual interrupção ou ausência do fornecimento de combustíveis 

comprometeria diretamente a continuidade das atividades desta Casa Legislativa, 

ocasionando prejuízos à eficiência administrativa e ao adequado atendimento da 

coletividade. 

 

CONSIDERANDO a presente aquisição destina-se exclusivamente ao abastecimento dos 

veículos oficiais da Câmara Municipal de Peixe – TO, utilizados no deslocamento de 

vereadores e servidores no exercício de suas atribuições institucionais. Ressalta-se que o 

Município de Peixe é composto por 06 (seis) distritos — Vila Quixaba, Lagoa do Romão, Tucuns, 

Novo Nilo, Entroncamento Jaú e Vila São Miguel — além de 03 (três) assentamentos rurais: 

P.A. Bananal, P.A. São José e P.A. Pedrinhas, localizados predominantemente na zona rural. 

 

CONSIDERANDO ainda, que o município é o décimo primeiro maior do Estado do Tocantins 

em extensão territorial, abrangendo uma área aproximada de 5.302,751 km², situado na 

região sul do Estado, circunstância que impõe a necessidade de constantes deslocamentos 

em longas distâncias para a realização das atividades legislativas, administrativas e 

fiscalizatórias. 

 

CONSIDERANDO diariamente, são demandados diversos deslocamentos de vereadores e 

servidores a serviço da Mesa Diretora da Câmara Municipal, tanto no âmbito do território 

municipal quanto em viagens intermunicipais e estaduais, visando ao cumprimento de 

compromissos institucionais, administrativos, representativos e de interesse público. 

 

CONSIDERANDO a contratação pelo período de 12 (doze) meses tem por finalidade 

assegurar a continuidade do serviço, permitir o adequado planejamento das despesas 
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públicas, proporcionar maior controle do consumo de combustível e atender aos princípios 

da eficiência, economicidade, planejamento e do interesse público, conforme estabelecido 

no art. 5º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

DETERMINO, através do presente ato que seja realizada a licitação, na forma de PREGÃO 

ELETRÔNICO, sob o sistema Registro de Preços, com o fim de atender a solicitação efetuada, 

a qual defiro. 

 

 

Cumpra-se na forma recomendada. 
 

 

 

Peixe - TO, aos 29 dias do mês de Janeiro de 2026 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE TOCANTINS 

GICELMA FERREIRA DOS SANTOS 

CNPJ Nº 01.447.812/0001- 42 

PRESIDENTE 
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Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE TOCANTINS 

 

 

 

 

 

 

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento continuado de combustíveis e derivados do petróleo para atender á 

Câmara municipal Peixe tocantins durante 12 meses. 

 

 

 

  

 

AUTUAÇÃO 

 

 

 

Nesta data autuei o presente procedimento de Pregão Eletrônico para regular tramitação. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001 / 2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028 / 2026 

 

 

 

Peixe - TO, aos 30 dias do mês de Janeiro de 2026 

 
 

 

 

 

 

________________________________________________ 

ILDETE NUNES DOS SANTOS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA Nº 001/2025 
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ATO ADMINISTRATIVO  
NOMEIA PREGOEIRO 
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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 

 

 

 

  

 PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2026 
 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 028 / 2026 

 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇO 

 

 

 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

 

 

 

 

FEVEREIRO 2026 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001 –  2026 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001 - 2026 

OBJETO 

 

Processo licitatório Compartilhado através do procedimento de Sistema de Registro de 

Preços, na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando Registro de Preços para 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado de combustíveis 

e derivados do petróleo para atender á Câmara municipal Peixe tocantins durante 12 

meses, de acordo especificação termo referencia. 
 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

Regida pela forma da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei complementar 123 de 14 Dezembro 

de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023,  

Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019 e Resolução nº 001/2024 de 16 de Janeiro de 2024, 

exigências estabelecidas neste Edital. 

 

SESSÃO PÚBLICA 20/02/2026 - 09h00 - Horário de Brasília 

LOCAL www.bnc.org.br   

PREGOEIRA ILDETE NUNES DOS SANTOS 

INÍCIO DO RECEBIMENTO 

DAS PROPOSTAS 
FIM DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS 
INICIO DO JULGAMENTO 

DAS PROPOSTAS 
FIM DO JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS 

DIA 05/02/2026 DIA 20/02/2026 DIA 20/02/2026 DIA 20/02/2026 

Horário 09:00 Horário 08:00 HORÁRIO 08:00 HORÁRIO 09:00 

INTERVALO DE LANCES CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

EXCLUSIVO 

ME/EPP/EQUIPARADA 

R$ 0,05 MENOR PREÇO UNITARIO 000 - 2026  NÃO 

INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 
QUANTIDA DE ITEM VALOR TOTAL ESTIMADO PRAZO DE ENTREGA 

TERMO CONTRATO LOTE 1 R$ 230.850,00 30 DIAS  

OBSERVAÇÕES GERAIS  

 

Em caso de divergência existente entre as especificações deste objeto descritas no 

www.bnc.org.br  e as especificações, constantes deste Edital de Licitação e seus anexos, 

prevalecerão as últimas, em especial, as contidas no Termo de Referência. 
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1  DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento continuado de combustíveis e derivados do petróleo 

para atender á Câmara municipal Peixe tocantins durante 12 meses, descritos no Anexo I 

deste Edital, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2 DO CREDENCIAMENTO 

 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF e Plataforma da BNC 

– Bolsa Nacional de Compras, que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

2.2.O cadastro no SICAF poderá ser realizado, no sítio 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicafweb/public/pages/consultas/consultarRestricaoContr

atarAdministracaoPublica.jsf, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

 

2.2.1 Cadastro junto a Bolsa Nacional de Preços – www.bnc.org.br, e com o consequente 

credenciamento junto ao aplicativo da mesma 

 

2.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

 

2.4.O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação  efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade  responsável por esta licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

2.5.A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do     sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

2.6 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da 

Bolsa Nacional de Preços – www.bnc.org.br “Acesso Identificado”. 

 

2.7 – Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal, denominado Pregoeiro, mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Pregão 

Eletrônico” constante da página eletrônica da BNC. 

 

2.8 – O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para 

a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado 

ao final da disputa de preços. 

 

2.9 - O valor estimado para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá 

caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 
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2.10 - O caráter sigiloso do valor estimado para a contratação será fundamentado no § 3º 

do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724/12. 

 

2.11 - Para fins do disposto no item 3.1.3, o valor estimado para a contratação será tornado 

público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 

elaboração das propostas. 

 

2.12 - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 

utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 

exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 

resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

3.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 

OBJETO licitados neste certame, que  atenderem a  todas  as exigências,  inclusive  quanto  

à  documentação, constantes deste Edital e seus anexos, e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 

100% digital, conforme disposto nos artigos 3º e 4º da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018. 

 

3.2. Devem estar regularmente cadastrada junto a Bolsa Nacional de Preços – 

www.bnc.org.br, e com o consequente credenciamento junto ao aplicativo da mesma, 

sendo que a apresentação do cadastramento não desobriga o participante a apresentar a 

documentação exigida para a habilitação. 

 

a) A habilitação dos licitantes deverá ser comprovada por meio de prévia e regular 

inscrição cadastral prevista neste Edital, junto a BOLSA NACIONAL DE PREÇOS.  

 

b) O credenciamento tempestivo do licitante junto a BOLSA NACIONAL DE PREÇOS é 

conditio sine qua non para sua efetiva habilitação na modalidade licitatória Pregão 

Eletrônico. 

 

c) Para a habilitação neste Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar tempestivamente 

credenciando no sistema acima, devendo encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado, marca e preço, até a data e horário estabelecidos para 

abertura da sessão. 

 

3.2.1 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 

edital, nos termos do disposto acima, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

3.2.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.2.3 - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de que trata o Capítulo IX do Decreto 10.024/19. 
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3.2.4 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

3.2.5 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de até 02 

(duas) horas contado da solicitação do pregoeiro no sistema. 

3.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

Conforme Art. 14 da Lei 14.133/21: Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente: 

 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

 

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

VII - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

VIII - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

IX - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021 

 

3.4. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão junto a BOLSA NACIONAL DE 

PREÇOS.  

 

3.5.  Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela 

realização de tais atos. 

 

3.2.6 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 

3.2.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.2.8 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.2.9 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4 DO ENVIO DA PROPOSTA 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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4.2. O encaminhamento de proposta(s) para a Plataforma de Pregão Eletrônico pressupõe o 

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 

Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome na 

Plataforma Eletrônica, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

 

4.3.O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcado para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 

 

4.4.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

 

4.5. Poderão ser inabilitadas as propostas inseridas na Plataforma de Pregão Eletrônico que 

deixarem de conter: a) as especificações dos itens com marca e fabricante, em 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência; b) proposta de 

preços, com mais de duas casas decimais, haja vista que deverão ser apresentadas com no 

máximo duas casas. 

 

4.6. A não inserção de proposta contendo as informações solicitadas no sub-ITEM 4.4 

implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da empresa, face à ausência de dados suficientes para a 

classificação da(s) proposta(s).  

 

4.7. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.8. Na proposta escrita, deverá conter: 

 

a) Data e assinatura do representante legal da proponente;  

 

b) Razão social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; Inscrição estadual 

 

c) Endereço completo; 

 

d) As especificações do material com marca, em conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência;  

 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir da data de abertura da sessão pública do pregão, no silêncio assim será considerado; 

 

f) preço unitário e total do item com até 02 (duas) casas decimais, já incluídas todas as 

despesas com transportes, imposto, taxas, seguros, bem como os ônus decorrentes de 

contratação de pessoal, leis trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, 

inclusive descarga dos equipamentos, e outras que direta ou indiretamente incidirem sobre 

a contratada; 

 

4.9. O preenchimento do campo “Marca” dos materiais ofertados é obrigatório, sob pena de 

desclassificação do item que não apresentar essa especificação. 
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4.10. - Nos preços deverão estar computados todos os tributos, encargos, insumos de 

produção, benefícios e despesas indiretas, bem assim despesas com a entrega, correndo tal 

operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da contratada.  

  

4.11 - Não será admitida cotação inferior ou superior à quantidade prevista neste edital. 

 

4.12. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos; 

 

4.13. Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 

oferecer (em) o MENOR PREÇO POR ITEM 

 

4.14. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

 

4.15 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.16 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

 

4.17. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazos de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

 

4.18. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 

registrado. 

 

4.19. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

4.20. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

4.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

5 DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

 

5.2. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM conforme      definido 

neste Edital e seus anexos. 

 

5.3. O CRITÉRIO DE VALOR adotado é o de VALOR ESTIMADO. 
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5.4. O MODO DE DISPUTA adotado será o ABERTO (inciso I, Art. 31 do Decreto 10.024 de 20 

de setembro de 2019) com intervalo mínimo entre lances de R$ 0,05. 

 

5.4.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação automática da etapa de 

envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação. Na hipótese de não haver novos lances a sessão 

pública será encerrada automaticamente. Encerrada a sessão pública sem prorrogação 

automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

mediante justificativa. (Art.32 do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019). 

 

5.5.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem 

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis, sendo vedadas descrições do tipo 

“conforme o edital” ou “outras deste gênero”. 

 

5.6.1.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com indicação 

da(s) disposição(ões) específica(s) do presente Edital e/ou do Termo de Referência que 

restou(aram) descumprida(s), com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

 

5.6.2.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.6.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

5.7.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

5.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. 

 

5.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

 

5.8.O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

5.8.1.Os lances enviados em desacordo com o subitem anterior serão descartados 

automaticamente pelo sistema. 

 

5.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

mailto:camarapeixe.px@gmail.com
https://www.peixe.to.leg.br/


 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 07 Lts. 01, 12, 13 e 14 snº Centro, Peixe – To, CEP: 77.460.000,  

CNPJ Nº 01.447.812/0001-42, Fone: ( 63 ) 99249 - 6034, e-mail: camarapeixe.px@gmail.com. 

https://www.peixe.to.leg.br 
 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

5.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

 

5.13.O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM , conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

 

5.14.A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico       encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

 

5.16 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação no edital e verificará a habilitação do licitante 

conforme disposições do edital. 

 

5.17. A plataforma informará a proposta de menor valor do lote/item imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 

pregoeiro acerca da aceitação do lance de maior valor; 

 

5.18 - Após a conferência e consulta, e se os documentos comprobatórios de habilitação 

estiverem de acordo com o solicitado, será declarado o (s) licitante (s) vencedor (es) do 

lote/item e aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso. Sendo 

que nesse momento ficará franqueada a todos os licitantes a consulta dos documentos, 

cadastrados na plataforma, do (s) licitante (s) vencedor (es) do lote/item. 

 

5.19. Se a proposta ou o lance do lote/item de menor oferta não for aceitável, por 

inexequibilidade, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro 

examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro 

poderá negociar com o participante para que seja obtido valor melhor; 

 

5.20 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 

que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

 

5.21. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado 

ao(s) autor (es) da(s) proposta(s) ou lance de menor valor do lote/item. 

5.22 - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 

9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
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5.23 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

5.24 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.25 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01. 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

 

6.15 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

 

6.16 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

6.17 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

 

6.18 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

6.19 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.20 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

6.21 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

6.22 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.23 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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6.24 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

 

6.25 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.26 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.27 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

 

6.28 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

 

6.29 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

 

6.30 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.31 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

6.32 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.33 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.32 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.33 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.34 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 
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6.35 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.36 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

6.37 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 

6.38 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

6.39 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto.  

 

6.40 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.41 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

6.42 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

6.43 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

6.44 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

6.45 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

6.46 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

  

6.47 empresas brasileiras; 

 

6.48 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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6.49 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

6.50 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

6.50.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

 

6.50.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

6.50.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

 

6.50.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

6.50.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.51 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item Erro! Fonte de r

eferência não encontrada. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

 

7.2 SICAF;   

 

7.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 

7.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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7.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

 

7.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

7.5 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

7.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

 

7.7 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 

30 de setembro de 2022. 

 

7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.8.1 contiver vícios insanáveis; 

 

7.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

7.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

 

7.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

7.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

7.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

7.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

7.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

7.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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7.10  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação; 

 

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

 

7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 

7.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

7.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

7.15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

7.16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

7.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

  

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.2 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar, pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM 
, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

 
8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 
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máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

8.5.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema 'ENVIAR ANEXO', estabelecendo no “chat” PRAZO 

RAZOÁVEL, não inferior a 02 (duas) horas, para tanto, sob pena de não aceitação da 

proposta. A contagem do prazo será dentro do expediente do órgão. 

 

8.5.1Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior   envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.1.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação expressa 

do licitante. 

 

8.5.1.2 escrita e justificada do licitante, formulada via chat, ou via e-mail, antes de findo o 

prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

8.5.2.A “Proposta de Preços”, constante do Anexo II deste Edital, deverá conter os seguintes 

campos: 

 

8.5.2.1 número do item, descrição do objeto ofertado, marca/fabricante/modelo (se for o 

caso), unidade e quantidade; 

 

8.5.2.2 valor unitário, e total, expresso em moeda nacional (Real - R$), com até quatro casas 

decimais; 

 

8.5.2.3 indicação expressa de que o preço cotado inclui todos os custos e despesas inerentes 

ao objeto licitado, tais como: taxas, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, 

seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do produto, entendido 

que a não indicação implica em declaração de que todas as despesas já estão inclusas; 

 

8.5.2.4 razão social, endereço, telefone, número do CNPJ, banco, agência, número da conta 

corrente; 

 

8.5.2.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

abertura deste Pregão. 

 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
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ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

 

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.9 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.10 A negociação será realizada por meio do Sistema ``chat``, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.11 Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do 

licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, 

respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem 

necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

 

8.12 O(s) valore(s) obtido(s), tanto unitário(s) como total(is), no resultado final desta 

licitação só será(ão) admitido(s) quando igual(is) ou inferior(es) ao(s) contido(s) no Termo de 

Referência, Anexo I do Edital. 

 

9 DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

 
9.2 de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

 

9.2.1 SICAF; 

 
9.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

9.2.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

9.2.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

 
9.2.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 
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9.2.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição  de participação. 

 
9.2.7 Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

 

9.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

9.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.4.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
9.4.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  
 
9.4.4.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 

9.4.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio - DNRC; 
 
9.4.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.4.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 7.4.8.decreto 
de autorização; 

 

9.4.8 Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá 
apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei. 

 
9.4.9 .Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

9.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

9.5.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

9.5.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

mailto:camarapeixe.px@gmail.com
https://www.peixe.to.leg.br/


 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 07 Lts. 01, 12, 13 e 14 snº Centro, Peixe – To, CEP: 77.460.000,  

CNPJ Nº 01.447.812/0001-42, Fone: ( 63 ) 99249 - 6034, e-mail: camarapeixe.px@gmail.com. 

https://www.peixe.to.leg.br 
 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.5.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.5.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

9.5.5 Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de débito com a Fazenda Estadual 

da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, inclusive para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

9.5.6 Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Municipais, expedida 

pelo Município sede da empresa, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

 

9.5.7 Deverá ser apresentado, também, a inscrição no cadastro de contribuintes estadual 

e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

9.5.8 Todas declarações que se faz anexo neste edital. 

 

9.5.9 Dados do representante da empresa responsável pela assinatura do contato, caso seja 

vencedora, contendo: Nome, CPF, RG, estado civil e endereço. 

 

9.5.10 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade  fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

 

9.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

9.6.1 certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

 

9.6.2 balanço patrimonial e demonstrações de resultado do exercício e demais 

demostrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

9.6.3 As empresas criadas no exercício 

 
9.6.4 Não será exigido da licitante qualificada como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 
3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
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9.6.5 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

 
9.6.6 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ---------------------------------------------------------- ; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = ; 

Passivo Circulante 

 

9.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

9.7.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características compatíveis 

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
Atestado fornecido por pessoas jurídica de direito público ou privado. 

 

9.7.2.O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados. 

 

9.8.O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

 

9.9.Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no 
sistema (upload), no prazo ESTABELECIDO PELO PREGOEIRO, não inferior a 02 (duas) horas, no 

sistema eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de 
indisponibilidade do sistema, será aceito o envio    da documentação por meio do e-mail: 
camarapeixe.px@gmail.com Posteriormente, os documentos  poderão ser solicitados pelo 
pregoeiro, que sejam remetidos em original, no prazo de 03 (três) dias, após encerrado o prazo 
para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload), fac-símile (fax) ou e- mail. 
 

9.9.1.O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser PRORROGADO por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro  ou por falha do sistema o pregoeiro poderá definir novo prazo. 
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9.9.2.Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.10.A comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, DA QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO- FINANCEIRA E DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso, poderá ser 

substituída pela consulta ao SICAF DIGITAL, nos casos em que a empresa estiver habilitada 

no referido sistema, conforme disposto no art. 4º, da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018. 

 

9.10.1 Os fornecedores que possuem cadastros validados no Sicaf deverão realizar 

 

9.10.2 upload dos documentos previstos no Manual do Sicaf, visando a manutenção 

cadastral, conforme estabelecido no art. 18, obedecido o que segue: 

 

 

9.10.3 que o credenciamento deve estar regular para participação no pregão; 

 

9.10.4 que o interessado, para efeitos de habilitação prevista nesta Instrução Normativa 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia  útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

 

 

9.10.5 que a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação 

econômico-financeira e da habilitação jurídica, conforme o caso, dar-se-á primeiramente 

por meio de consulta ao cadastro no SICAF; 

 

9.10.6 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

9.10.7 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, ou na   hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado 

a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento 

das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

9.10.8 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas   as demais exigências do edital. 

 

 

9.10.9 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 
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9.11.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
9.12.A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão 
pública. 
 
9.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
 
9.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital.  

 
 
9.15 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.16 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

10 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

10.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

10.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão  pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

10.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do   art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

 

10.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

10.4.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

mailto:camarapeixe.px@gmail.com
https://www.peixe.to.leg.br/


 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 07 Lts. 01, 12, 13 e 14 snº Centro, Peixe – To, CEP: 77.460.000,  

CNPJ Nº 01.447.812/0001-42, Fone: ( 63 ) 99249 - 6034, e-mail: camarapeixe.px@gmail.com. 

https://www.peixe.to.leg.br 
 

11.1.A Proposta de Preços final deverá ser encaminhada no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas, a contar do encerramento da sessão pública do pregão eletrônico, por solicitação do 

Pregoeiro, e deverá: 

 

11.1.1.ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu  representante legal; 

 

11.1.2.conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento; 

 

11.1.3.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da       execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 
for o caso; e 
 

11.1.4.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
12 DOS RECURSOS 

 

12.2 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

 

12.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

12.3.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

 

12.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

 

12.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

12.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1.O objeto da licitação será adjudicado, pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM , ao 

licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, 

ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.2 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir  da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

Anexo II deste Edital, cujo prazo de  validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
14.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

 
14.4 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 
14.5 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

 
14.6 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou            serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência. 

 
14.7 da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021; 

 

15 DO PREÇO 

 

15.2 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

15.3 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 124 da Lei n° 14.133/21 e no Decreto nº 11.462 de 
31 de março de 2023. 

 

16 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

16.1.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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17.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

18 DO PAGAMENTO 

 

18.1. O vencimentos mensais se dará até o 5º (quinto) dias do mês subsequente à aquisição 

objeto deste contrato, cujo pagamento se dará por meio de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA ou cheque nominal ao mesmo, podendo, ainda, ser emitido boleto bancário, 

sem aceite, em nome do CONTRATANTE, haja vista que o vencimento da obrigação possui 

data pré-determinada. 

 

18.2.O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente     na Nota Fiscal/Fatura discriminativa, a partir da execução do(s) serviço(s), 

contendo o detalhamento dos serviços executados, com o numero da autorização, nome do 

solicitante e projeto, convenio ou contrato financiador, enviada por meio de boleto bancário 

a ser emitido pela Contratada, ou transferência bancaria em conta corrente vinculada ao 

Banco do Brasil S/A. 

 

1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

1.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

1.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

1.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua  advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

1.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual            nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

 

1.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

 

 

1.10 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
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contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 

no SICAF. 

 

1.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

18.11.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

19 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

19.2 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

19.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em    relação ao licitante melhor classificado. 

 

19.4 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

 

19.5 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 

11.462 de 31 de março de 2023. 

 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

20.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

20.1.1 não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de 

contrato decorrente da ata de registro de preços; 

 

20.1.2 apresentar documentação falsa; 

20.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

20.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto;  

20.1.5 não mantiver a proposta; 

20.1.6 cometer fraude fiscal; 

20.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

 

20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 
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20.4.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

20.4.1 Multa de 10.% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

 

20.4.2 Impedimento de licitar e de contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE – TO e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

 

20.4.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

 

20.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 

de 1999. 

 

20.6.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

 

20.7.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

20.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
21.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
camarapeixe.px@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço , com 
sede na Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 07 Lts. 01, 12, 13 e 14 snº Centro, Peixe – To, 
CEP: 77.460.000, Fone: ( 63 ) 99249 - 6034. 
 

21.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

 

21.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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21.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

22.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

22.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.4 É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo (§ 2º do art. 59 da Lei nº 

14.133/21). 

 

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.7 É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo 

processo licitatório e, qualquer interessado. 

 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

22.10  Caso haja itens isentos de ICMS, as propostas deverão ser apresentadas com preços 

desonerados desse imposto, consoante decisão no Acórdão Nº 1.025-TCU Plenário. 

 

22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da BNC – Bolsa 

Nacional de Compras, http://www.bnc.org.br/e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

portal da transparência da CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE – TO site a: 
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https://www.peixe.to.leg.br/, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

22.13 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – MODELO - Formulário da Proposta; 

ANEXO III –  Declaração Unificada; 

ANEXO IV – Minuta Ata de Registro de Preços;  

ANEXO V – Minuta Contrato; 

 

22.14. Até que seja efetivamente disponibilizado para a CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE – TO o 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantir a ampla publicidade, 

este edital será divulgado na página do Poder Lesgislativo de CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE 

( https://www.peixe.to.leg.br/ ), e no portal bnc.org.br. 

 

 

Peixe - TO, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2026 

 

 

 

 
 

________________________________________________ 

ILDETE NUNES DOS SANTOS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA Nº 001/2025 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

(ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO) 

Fundamento Legal Art. 72 da lei 14.133/2021 

 

Demandante: Câmara Municipal Peixe /TO 

Responsável: GICELMA FERREIRA DOS SANTOS 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto capitulo III Das 

Definições, inciso XXIII, Art. 6, Lei 14.133/2021, e será parte integrante do processo 

administrativo. 

 

A Câmara Municipal de Peixe Tocantins, pretende Contratação de empresa especializada 

para o fornecimento continuado de combustíveis e derivados do petróleo para atender á 

Câmara municipal Peixe tocantins durante 12 meses.  conforme especificações deste termo 

de Referência, com observância do disposto na Lei nº 14.133/2021, e nas demais normas legais 

e regulamentares. 

 

O presente Termo de Referência objetiva propiciar a caracterização do objeto a ser solicitado, 

no  tocante à cotação de preços praticados no mercado, às especificações técnicas e prazo 

de execução. 

 

2 DO OBJETO 

  

Contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado de combustíveis e 

derivados do petróleo para atender á Câmara municipal Peixe tocantins durante 12 meses.  

 

3 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA 

 

Municipal de Peixe – TO necessita do fornecimento contínuo de combustíveis e derivados do 

petróleo, a fim de assegurar o regular funcionamento de suas atividades administrativas, 

legislativas e fiscalizadoras, especialmente no que se refere ao deslocamento de vereadores, 

servidores e ao atendimento das demandas institucionais. 

 

O abastecimento dos veículos oficiais é indispensável para a execução de atividades 

externas, tais como participação em reuniões, audiências públicas, visitas técnicas, ações de 

fiscalização, cumprimento de agendas institucionais e demais serviços de interesse público. A 

eventual interrupção ou ausência do fornecimento de combustíveis comprometeria 

diretamente a continuidade das atividades desta Casa Legislativa, ocasionando prejuízos à 

eficiência administrativa e ao adequado atendimento da coletividade. 

 

A presente aquisição destina-se exclusivamente ao abastecimento dos veículos oficiais da 

Câmara Municipal de Peixe – TO, utilizados no deslocamento de vereadores e servidores no 

exercício de suas atribuições institucionais. Ressalta-se que o Município de Peixe é composto 

por 06 (seis) distritos — Vila Quixaba, Lagoa do Romão, Tucuns, Novo Nilo, Entroncamento Jaú 

e Vila São Miguel — além de 03 (três) assentamentos rurais: P.A. Bananal, P.A. São José e P.A. 

Pedrinhas, localizados predominantemente na zona rural. 

 

Destaca-se, ainda, que o município é o décimo primeiro maior do Estado do Tocantins em 
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extensão territorial, abrangendo uma área aproximada de 5.302,751 km², situado na região sul 

do Estado, circunstância que impõe a necessidade de constantes deslocamentos em longas 

distâncias para a realização das atividades legislativas, administrativas e fiscalizatórias. 

 

Diariamente, são demandados diversos deslocamentos de vereadores e servidores a serviço 

da Mesa Diretora da Câmara Municipal, tanto no âmbito do território municipal quanto em 

viagens intermunicipais e estaduais, visando ao cumprimento de compromissos institucionais, 

administrativos, representativos e de interesse público. 

 

4 RESULTADO ESPERADO 

 

4.1 Com a contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado e 

parcelado de combustíveis e derivados do petróleo, pelo período de 12 (doze) meses, espera-

se alcançar os seguintes resultados: 

 

• Garantia do abastecimento regular e contínuo dos veículos oficiais da Câmara 

Municipal; 

 

• Continuidade das atividades administrativas, legislativas e fiscalizadoras, sem 

interrupções por falta de combustível; 

 

• Maior eficiência e segurança nos deslocamentos de servidores e vereadores; 

• Melhor planejamento e controle do consumo de combustíveis; 

• Otimização dos recursos públicos, evitando desperdícios e aquisições inadequadas; 

• Conformidade com as normas legais e ambientais vigentes; 

• Simplificação da gestão e fiscalização do contrato. 

 

4.2 Dessa forma, a contratação contribuirá diretamente para a eficiência administrativa e 

para o adequado atendimento ao interesse público. 

 

5 METODOLOGIA 

 

(Lei Nº 14.133/2021, Art. 6º, inciso XLI, XLV ) 

 

A presente contratação será realizada por meio do disposto na legislação vigente 

concernente às contratações públicas, em especial a Lei Federal Nº 14.133/21, Art. 6º, inciso 

XLI, XLV, bem como normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão a prestação 

de serviços. 

 

4 - ESPECIFICAÇÕES  

 

4.1. As especificações técnicas aqui indicadas são exigências mínimas para os iten ofertados 

e são de atendimento obrigatório.  

 

5 - DA DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO, UNIDADE E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

5.1Os produtos a serem adquiridos de forma futura/parcelada, dentre a necessidade 

apresentada restando o quantitativo meramente estimado, sem obrigação de aquisição da 

sua totalidade, têm suas especificações, unidades, quantidades máximas e valores estimados 

no escopo da planilha ANEXO I. 
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ITEM  DESCRIÇÃO   UND QTD 

2 OLEO DIESEL S10 LT 38.000 
 

Frota 
 

ITEM Veículo Marca Modelo PLACA  CHASSI 

1 TRAILBLEZER CHEVROLET 
HIGH COUNTRY 

4X4 7 LUGARES 
TVB5 - G94 9BG156PK0TC417699 

2 PAGERO MITSUBISH 4x4 Full HPE 3.2  QKF – 9072  93XHYKH8WGCG21560 

 

5.3 Os critérios de aceitação dos produtos obedecerão no mínimo às seguintes exigências: 

 

5.3 caso os produtos cotados sejam desconhecidos da contratante, eles serão avaliados pela 

equipe de apoio quanto à qualidade e rendimento, devendo ser iguais ou superiores aos que 

sejam considerados de renome no mercado nacional.  

 

5.4 O pregoeiro analisará o objeto e o preço ofertado e avaliará a conformidade das 

propostas com os requisitos estabelecidos neste edital. Caso constate irregularidade, 

promoverá a exclusão da proposta. Uma vez executado este procedimento, o pregoeiro fará 

a divulgação das propostas aceitas, devendo ser: 

  

5.5 obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos quanto às especificações, 

sendo desclassificada a proposta que contemplar mais de uma alternativa de cotação, 

contiver preço condicionado a prazo de entrega dos produtos, descontos ou vantagens de 

qualquer natureza não previstos neste instrumento convocatório, inclusive preço ou vantagem 

baseados em propostas dos concorrentes ou que sejam considerados incompatíveis com a 

realidade de mercado. No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas para seu 

fornecimento, como: transportes, carregadores, tributos etc. 

 

6 – DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

6.1 - O fornecimento de combustível se dará de forma parcelada, conforme a necessidade 

da Contratante, e ocorrerá nas dependências da empresa vencedora contratada, deste 

instrumento;  

 

6.2 - No tocante às quantidades estimadas para a presente contratação, somente serão 

pagos os valores relativos ao efetivamente consumido pelo Contratante;  

 

6.3 - A falta de quaisquer produtos, cujo fornecimento incumbe à vencedora do certame, não 

servirá de alegação para o atraso, má execução ou inexecução do objeto desta licitação e 

não eximirá a Contratada das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento de prazos e 

demais condições estabelecidas;  

 

6.4 - O combustível a ser fornecido deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas 

pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e por todas as normas reguladoras pertinentes ao 

objeto;  

 

6.5 - O fornecimento ocorrerá mediante a entrega da Autorização de Abastecimento no 

estabelecimento da Contratada, onde constará a respectiva quantidade a ser fornecida.  
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6.6 - Com base nas Autorizações de Abastecimento recebidas, a Contratada procederá à 

cobrança pelos abastecimentos implementados.  

 

6.7 - Os Combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto 

ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer 

elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em 

percentuais além dos autorizados em sua composição.  

 

6.8 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado a partir do recebimento pela Contratada da formalização da recusa pelo 

Contratante, arcando o Contratado com os custos dessa operação, inclusive os de 

reparação.  

 

6.9 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua 

capacidade de fornecimento de combustível.  

 

6.10 - Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a 

Contratada deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições 

acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da formalização de 

descontinuidade dos serviços emitida pelo Contratante, sob pena de sofrer as sanções 

previstas no contrato.  

 

6.11 - Correrão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, fretes, mão 

de obra e demais encargos pertinentes. 

 

7 - DA QUALIDADADE DOS PRODUTOS. 

 

7.1 Os produtos devem ser: 

 

a) De alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 

 

b) entregues acondicionados, sempre que possíveis, individualmente, identificados, e em 

perfeitas condições.  

 

8 - DO LOCAL DE ENTREGA. 

 

8.1. A empresa fica obrigada a entregar os produtos, quando solicitados, nas condições 

estabelecidas neste Termo.  

 

8.2. Manter posto de abastecimento localizado em perímetro urbano na cidade de Peixe 

Tocantins.  gerando economicidade e a eficiência do abastecimento na bomba dos veículos 

oficiais.  

 

8.3 A entrega deverá ser feita de imediato, após Ordem de Fornecimento assinada pelos 

responsáveis, na unidade informada pelo setor responsável de cada Câmara Municipal Peixe 

Tocantins, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da Licitante Vencedora o 

frete, carga e descarga do objeto, bem como, zelar pela segurança e pelo perfeito estado 

de conservação, enquanto estiver sob sua guarda; 

 

9 – DA VIGENCIA. 
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9.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, 

podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

 

9.2 A ata de registro de preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, com base no artigo 84, §1º, da Lei n. 14.133/21. 

 

10 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

 

10. 1 Obrigações da Contratada:  

 

10.2 Efetuar a entrega dos bens/produtos/materiais em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações 

da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;  

 

10.3  - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

 

10.4  - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990);  

 

10.5  O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias o produto com avarias ou defeitos; 

  

9.6 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

licitação;  

 

10.7 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

 

10.8  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

10.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

 

10.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

 

10.11 A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, conforme art. 92, XVI, da Lei 14.133/21. 

 

11 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

11.1 - Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  
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11.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

  

11.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

 

11.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado;  

 

11.5 - Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e 

forma previstos neste Termo de Referência.  

 

12. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

 

12.1 Devera ser designado um servidor para acompanhar/monitorar/fiscalizar a conferencia 

inicial e se identificada a conformidade com o documento, com as especificações técnicas, 

qualidade e da quantidade do material, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável ou 

fiscal nomeado pela acompanhamento e fiscalização da execução, em conformidade com 

art. Da Lei nº 14.133/2021, 01 de Abril de 2021. 

 

13 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal e Comprovantes 

quitação das Obrigações Fiscais e Trabalhistas, após ser aceito e certificado pela Câmara 

Municipal, sendo o pagamento efetuado certificado pela Câmara Municipal. 

 

13.2 O vencimentos mensais se dará até o 5º (quinto) dias do mês subsequente à aquisição 

objeto deste contrato, cujo pagamento se dará por meio de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA ou cheque nominal ao mesmo, podendo, ainda, ser emitido boleto bancário, 

sem aceite, em nome do CONTRATANTE, haja vista que o vencimento da obrigação possui 

data pré-determinada. 

 

13.3 Parágrafo Primeiro Havendo impontualidade no pagamento aquisição contratuais, a 

parte CONTRATANTE estará sujeito a multa de mora na razão de dez porcento sobre o valor 

do débito, correção monetária pelos índices do IPCA-E e juros de mora de um por cento por 

mês em atraso. 

 

13.4 Parágrafo Segundo – A CONTRATADA poderá suspender a execução aquisição, após 

comunicação com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, quando o atraso 

no pagamento for superior a 90 (noventa) dias. 

 

13.5 Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Câmara Municipal. 
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14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ELEMENTO DE DESPESA E FONTE DE RECURSOS 

  

Atesto que há Dotação Orçamentária para cobertura das despesas ora pretendidas.  Em caso 

de necessidade de suplementação para cobertura das despesas oriundas desta contratação, 

fica a cargo do Setor de Contabilidade classificar a Dotação Orçamentária para anulação.  

as despesas oriundas desta prestação de serviço correrão à conta do elemento de despesa 

e das fontes de recursos a seguir:  
 

CÂMARA MUNICIPAL PEIXE – TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção 

Program

a 

Projeto 
Categoria 

econômica 

Grupo 

 de 

Despesa 

Modalidade  

de  

Aplicação 

Elemento 

de 

despesa Atividade 

01 0119 01 031 0001 2001 3 3 90 30 

 

FONTE DE RECURSO 

AGÊNCIA  FINANCEIRA  BANCO BRASIL  

RECURSOS PROPRIOS  100% 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

15. REAJUSTE 

 

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

15.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA – Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

15.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

15.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

15.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo o 

reajuste será realizado por apostilamento. 

 

16. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

(Art. 23, inciso IV da Lei nº 14.133/2021) 

 

16.1 A estimativa do valor da contratação serviu como base/critério para escolha da modalidade 
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de          licitação. 

 

16.2 do valor estimado da contratação: 

 

MAPA ESTIMADO 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO  VALOR MÉDIO VL. TOTAL 

1 LT 38000 OLÉO DIESEL  S - 10 R$ 6,08 R$ 230.850,00 

Valor Total Médio R$ 230.850,00 (  Dezentos Trinta Mil Oitocentos Cinquenta  Reais  ) 

 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

 

17.2 Os critérios de qualificação técnica e econômica a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

 

17.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

 

17.4 Valores conforme o modelo de proposta de preços anexa ao edital. 

 

17.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

 

17.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

O valor estimado para a contratação, se não constar expressamente nesse termo, possuirá 

caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno.O caráter sigiloso do valor estimado para a contratação será fundamentado 

no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 

7.724/12. Os valores referenciais obtidos foram utilizados, como método para obtenção do 

preço estimado para esta contratação, a média dos valores obtidos nas pesquisas, 

considerando os valores em consulta Ata de preços, portal Banco de Preços, bem como as 

propostas enviadas pelos fornecedores consultados. 
 

 

Peixe - TO, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2026 

 

 

________________________________________________ 

ILDETE NUNES DOS SANTOS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA Nº 001/2025 
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Considerando as informações apresentadas no presente documento, APROVO o Termo de 

Referência que trata da Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

continuado de combustíveis e derivados do petróleo para atender a Câmara municipal Peixe 

tocantins durante 12 meses. determinando, a plena observância das leis e normas vigentes. 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE TOCANTINS 

GICELMA FERREIRA DOS SANTOS 

CNPJ Nº 01.447.812/0001- 42 

PRESIDENTE 
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ANEXO II - FORMULÁRIO-PROPOSTA 
 

 

 

 

 

Dados da Empresa Licitante: 

Nome da empresa (razão social)........................................................................................................ 

Endereço:....................................................................................................................... 

Cidade:...........................................UF:...........CEP:.......................................................  

CNPJ n....................................................Telefone/fax:...................................................  

E- mail:............................................................................................................................  

 

 

 

Responsável pela assinatura do contrato:  

Nome:..............................................................     

Email:..................................................................................................     

Cargo/função:..................................................Telefone/fax:..........................................  

CPF n°.... 

 

.............................................................RG n°................................................................................ 

 

Dados bancários da empresa licitante (com dígito verificador):  

Banco n.:...................Agência n.:..............................Conta-corrente n.:........................  

 

 

A presente proposta tem como objeto o fornecimentos dos itens abaixo discriminados, em 

conformidade com as especificações, quantidades e demais condições definidas no edital 

e seus anexos. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 OLEO DIESEL S10 LT 38000  R$ 0,00 R$ 0,00 
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*Nos anexos estão indicados as marcas/modelos de referência. Declaro que cumpro e acato 

todos os dispositivos estabelecidos no edital e seus anexos.  

 

 

Declaramos que, nos preços indicados em nossa proposta estão computados todas as despesas 

de transporte, os tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os compõem. 

 

 

Declaramos que, sob pena de desclassificação no valor da presente proposta, estão incluídos 

todos a integralidade dos custos para atendimento dos diretos trabalhistas assegurados pela 

constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais , nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.  

 

 

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da abertura da 

licitação.  

 

 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

no edital e seus anexos. 

 

 

 

.................................., ....... de ......................... de 2026  

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

EMPRESAXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:camarapeixe.px@gmail.com
https://www.peixe.to.leg.br/


 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 07 Lts. 01, 12, 13 e 14 snº Centro, Peixe – To, CEP: 77.460.000,  

CNPJ Nº 01.447.812/0001-42, Fone: ( 63 ) 99249 - 6034, e-mail: camarapeixe.px@gmail.com. 

https://www.peixe.to.leg.br 
 

 

ANEXO III 

 

MODELO - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL PEIXE  TOCANTINS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000/2026 

 

OBJETO:  REGISTRO PREÇO VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO CONTINUADO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DO PETRÓLEO PARA ATENDER 

A CÂMARA MUNICIPAL PEIXE TOCANTINS DURANTE 12 MESES. 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  inscrita no  CNPJ Nº  XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

inscrição estadual nº XXXXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Cep: XXXXXXXXXX - 

XXXXXXXXXXXXX, TEL: XXXXXXXXXX, E-mail:  XXXXXXXXXXXXXXX, com neste ato 

representado pelo senhor XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Portador da carteira de identidade 

nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX e do CPF Nº XXXXXXXXXXXXX,X Brasileiro, XXXXXXXXX, 

Empresária, Residente e domiciliada na cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXX, na 

XXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXXXX. 

 

• CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER 

TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS 

PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 

PREVISTO. 

 

• DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 

DA PROPONENTE. 

 

• DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, 

QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 

OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

• DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL 

BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXX/2026 FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 

CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026, POR 
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QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026, NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº XXX/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 

DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXX/2026, DA CÂMARA MUNICIPAL PEIXE TOCANTINS QUANTO A 

PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXX/2026, DA CÂMARA MUNICIPAL PEIXE TOCANTINS NÃO SERÁ, NO 

TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº XXX/2026, CÂMARA MUNICIPAL PEIXE TOCANTINS ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO 

OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXX/2026 CÂMARA MUNICIPAL PEIXE TOCANTINS NÃO FOI, NO TODO 

OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 

QUALQUER INTEGRANTE DO ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 

PROPOSTAS;  

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 

DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 

 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI 

Nº 14.133/2021. 

 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 

DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E 

ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E 
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IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06. 

ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA 

LICITANTEENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006; 

 

●A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 

OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 

• DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE /UF OU DE QUALQUER OUTRA 

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 

RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 

•DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS 

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE 

CÂMARA MUNICIPAL PEIXE – TO,  PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026. 
 

 

XXXXXXXXXXXXXX - XX, aos XX dias de XXXXXXX de 2026 

 

 

 

________________________________________________ 
EMPRESA ( xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

CNPJ Nº ( XXXXXXXXXXXXXXX) 

NOME (xxxxxxxxxxxxxxxxx) 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO Nº ______/2026. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº Nº 000 / 2026 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000 / 2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000 / 2026 

VALIDADE 12 MESES 

 

 

CONTRATANTES: 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE – TO, instituição de direito público, inscrita no Ministério da 

Fazenda sob o nº 01.447.812/0001 - 42, com sede na Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 

07 Lts. 01, 12, 13 e 14 snº Centro, Peixe – To, CEP: 77.460.000, Fone: (63) 3356-1131, e-mail: 

camarapeixe.px@gmail.com, neste ato representado pelo PRESIDENTE GICELMA FERREIRA 

DOS SANTOS, Gestor(a) da Câmara Municipal  Peixe - TO, cujo CPF __________________ RG 

____________ SSP-TO. 

 

CONTRATADA: 

 

EMPRESA................................, instituição de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, com sede no (a)____________________, Nº ____ – Centro, de Peixe – TO, Estado 

do Tocantins, neste ato representado por seu proprietário Senhor (a) _____________________, 

portador do CPF sob o nº__________________ RG ____________ SSP-TO. 

 

RESOLVEM: 

 

Celebrar o presente instrumento contratual para futura aquisições a seguir relacionados, 

proveniente da sessão pública do pregão de forma eletrônica n.º _____/2025, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, sucedido em 

___/___/_____, às ___:___. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

A presente Ata decorre da Homologação dos Sres  á CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE – TO, 

constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 

2021, Lei complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto 

de 2014, Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023,  Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 

2019 e Resolução nº 001/2024 de 16 de Janeiro de 2024 (inclui-se em todas as alterações 

promovidas, no que couber).  

 

1.1. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Caberá ao Gestora da á CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE TOCANTINS, o gerenciamento deste 

instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as 

normas. 

 

2. DOS CONTEMPLADOS – VENCEDOR EM PRIMEIRO LUGAR 

 

Fornecedor: 
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CNPJ nº:                                      

Telefone:  

Endereço: 

 

3. DO OBJETO DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES: 

 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado de combustíveis e 

derivados do petróleo para atender á Câmara municipal Peixe tocantins durante 12 meses. 

 

DO VALOR: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 OLEO DIESEL S10 LT 38000  R$ 0,00 R$ 0,00 

 

Frota 

 

ITEM Veículo Marca Modelo PLACA  CHASSI 

1 TRAILBLEZER CHEVROLET 
HIGH COUNTRY 

4X4 7 LUGARES 
TVB5 - G94 9BG156PK0TC417699 

2 PAGERO MITSUBISH 4x4 Full HPE 3.2  QKF – 9072  93XHYKH8WGCG21560 

 

3.1. Fica expressa que todas as despesas geradas para execução do avençado serão 

de inteira responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias 

e trabalhistas; 

4. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A ata de registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

4.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início, incluir-

se-á o do vencimento e serão considerados dias consecutivos.  

 

4.3. Não serão computados no prazo de execução, os atrasos e paralisações decorrentes de 

caso fortuito ou de força maior, conforme definido em lei, desde que aprovados pela 

fiscalização bem como os decorrentes de conveniência entre as partes.  

 

4.4 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

4.5 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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4.6 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.7 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.8 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

4.9 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

 

4.10 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

 

4.10.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação;  

 

4.10.2 Mantiverem sua proposta original.  

 

4.10.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

4.11 O registro a que se refere o item 4.10 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

4.12 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

 

4.13 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 4.10.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

• Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

 

• Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 17. 

 

4.14 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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• O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

4.16 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

 

4.17 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.14 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

 

4.18 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.10.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

 

• Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

• Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

4.19 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. DAS SANSÕES 

 

5.1.Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

a) Advertência; 

b) Multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação 

oficial, nas seguintes hipóteses: 

c) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento 

das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

Contrato; 

d) 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total e 5% (cinco 

por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução parcial do objeto 

contratado. 

e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com o á CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE – TO, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

f) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e 

g) descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante que não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
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certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal; 

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto  perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

5.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à adjudicatária, acrescido de 

juros  moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente. 

 

5.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do subitem 5.1. poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa da alínea “b”. As penalidades previstas neste 

capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 14.133/21, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei 9.784/99. 

 

5.4 Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, ”b”, “c” e “d” 

do item 5.1 poderão ser interpostos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação do ato ou da lavratura da ata. 

 

5.5 No caso das penalidades previstas no item 5.1, alínea “e”, caberá pedido de 

reconsideração a Autoridade Superior, no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da intimação 

do ato. 

 

6. DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

6.1 - O fornecimento de combustível se dará de forma parcelada, conforme a necessidade 

da Contratante, e ocorrerá nas dependências da empresa vencedora contratada, deste 

instrumento;  

 

6.2 - No tocante às quantidades estimadas para a presente contratação, somente serão 

pagos os valores relativos ao efetivamente consumido pelo Contratante;  

 

6.3 - A falta de quaisquer produtos, cujo fornecimento incumbe à vencedora do certame, não 

servirá de alegação para o atraso, má execução ou inexecução do objeto desta licitação e 

não eximirá a Contratada das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento de prazos e 

demais condições estabelecidas;  

 

6.4 - O combustível a ser fornecido deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas 

pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e por todas as normas reguladoras pertinentes ao 

objeto;  

 

6.5 - O fornecimento ocorrerá mediante a entrega da Autorização de Abastecimento no 

estabelecimento da Contratada, onde constará a respectiva quantidade a ser fornecida.  

 

6.6 - Com base nas Autorizações de Abastecimento recebidas, a Contratada procederá à 

cobrança pelos abastecimentos implementados.  

 

6.7 - Os Combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao 

produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos 
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não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além 

dos autorizados em sua composição.  

 

6.8 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado a partir do recebimento pela Contratada da formalização da recusa pelo 

Contratante, arcando o Contratado com os custos dessa operação, inclusive os de 

reparação.  

 

6.9 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua 

capacidade de fornecimento de combustível.  

 

6.10 - Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a 

Contratada deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições 

acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da formalização de 

descontinuidade dos serviços emitida pelo Contratante, sob pena de sofrer as sanções 

previstas no contrato.  

 

6.11 - Correrão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, fretes, mão de 

obra e demais encargos pertinentes. 

 

7. DO PAGAMENTO 

 

7.1 O vencimentos mensais se dará até o 5º (quinto) dias do mês subsequente à aquisição 

objeto deste contrato, cujo pagamento se dará por meio de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA ou cheque nominal ao mesmo, podendo, ainda, ser emitido boleto bancário, 

sem aceite, em nome do CONTRATANTE, haja vista que o vencimento da obrigação possui 

data pré-determinada. 

 

7.2 As notas fiscais deverão ser emitidas no final de cada mês, cada nota fiscal referente a 

autorização de fornecimento recebida. 

 

7.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 62 da Lei nº 14.133/21. 

 

7.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverá tomar as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018. 

 

7 . 5  O  setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura  apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

 

• o prazo de validade;  

• a data a emissão; 

• os dados do contrato, do órgão contratante, 

• nº de AF, 

• nome do convenio; 

• o valor a pagar; e 
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7.5.1 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

7.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

7.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

7.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

 

7.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se  decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

 

7.10 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

 

7.11 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 

8. DA QUALIDADADE DOS PRODUTOS. 

 

8.1 Os produtos devem ser: 

 

a) De alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 

 

b) entregues acondicionados, sempre que possíveis, em embalagens lacradas 

individualmente, identificados, e em perfeitas condições.  

 

9 - DO LOCAL DE ENTREGA. 

 

9.1. A empresa fica obrigada a entregar os produtos, quando solicitados, nas condições 

estabelecidas neste Termo.  

 

O combustível será entregue na bomba do Posto Vencedor, que deverá ter seu endereço no 

perímetro urbano da cidade de á PEIXE  TOCANTINS. O mesmo terá obrigação em cada 

abastecimento quando necessário, verificar o nível do óleo e a água do radiador. 
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A entrega deverá ser feita de imediato, após Ordem de Fornecimento assinada pelos 

responsáveis, na unidade informada pelo setor responsável de cada á CÂMARA MUNICIPAL 

DE PEIXE – TO, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da Licitante Vencedora o 

frete, carga e descarga do objeto, bem como, zelar pela segurança e pelo perfeito estado 

de conservação, enquanto estiver sob sua guarda; 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. Consoante Autorização de compras a despesa decorrente da presente licitação 

correrá por conta de dotação orçamentária própria. 

 

CÂMARA MUNICIPAL PEIXE – TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção 

Program

a 

Projeto 
Categoria 

econômica 

Grupo 

 de 

Despesa 

Modalidade  

de  

Aplicação 

Elemento 

de 

despesa Atividade 

01 0119 01 031 0001 2001 3 3 90 30 

 

FONTE DE RECURSO 

AGÊNCIA  FINANCEIRA  BANCO BRASIL  

RECURSOS PROPRIOS  100% 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 

objeto do contrato, bem como, aplicáveis aos casos de subcontratação. 

 

11.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá: 

 

11.2.1. Atender prontamente às solicitações da CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE – TO, no 

fornecimento dos materiais nas quantidades e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, 

no prazo de 2 Horas da solicitação, de acordo com a necessidade, a partir da solicitação. 

 

11.2.2. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais. 

 

11.2.3. Substituir qualquer produto que não estejam dentro do padrão de qualidade, em 

bom estado de conservação, que apresentem defeitos ou não esteja em conformidade 

com as especificações da nota de empenho. 

 

11.2.4. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE – 

TO ou a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente. 

 

11.2.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização da CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE – TO. 

 

11.2.6.  Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habil i tação e 

qualificação exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA anexo I do Edital. 
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11.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

11.2.8. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer defeito apresentado. 

 

11.2.9. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente ao transporte, embalagem e 

seguro quando da entrega dos materiais. 

 

11.3 O contratado se obriga a fornecer os produtos de acordo com as especificações 

constantes de sua proposta, obedecendo, rigorosamente, no prazo de entrega, estão de 

conformidade com a minuta do presente Edital. 

 

11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.5 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 

11.6 A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, conforme art. 92, XVI, da Lei 14.133/21. 

 

12.       DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

12.1. Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais 

normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato. 

 

12.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições 

da Lei 14.133/2021 e suas alterações. 

 

12.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os fornecimentos e 

prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados. 

 

12.4. Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de Ordem Bancária, 

ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 

deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento. 

 

12.5. Acompanhar, controlar e avaliar os produtos, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 

 

12.6. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

 

12.7 Receber os produtos fornecidos pelo Contratado devendo efetuar o correspondente 

pagamento no prazo estabelecido, estão de conformidade com a minuta do presente Edital. 
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13. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta. 

 

14. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

14.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

14.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

14.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

 

14.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

14.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

 

14.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

15. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

15.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

 

15.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

 

15.1.2  Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

 

15.1.3  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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15.2 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

 

15.4 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

15.5 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 17.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

 

15.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.14. 

 

15.7 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 17.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

15.8 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 15.3 e no item 15.4, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 

15.9 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 

16.1.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

16.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

16.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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16.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

16.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

 

16.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

 

16.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 

16.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 16.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

17. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

17.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

17.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

17.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

 

17.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023;  

 

17.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

17.1.5 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

17.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 17.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

17.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 
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17.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

 

17.4.1. Por razão de interesse público; 

 

17.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;  

 

17.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

18. DAS PENALIDADES 

18.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

 

18.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

 

18.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

18.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 17.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

19. DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

19.1.    Será designado através de Portaria, após a realização dos procedimentos licitatórios, 

um servidor do respectivo órgão. 

 

20. DA FISCALIZAÇÃO 

 

20.1. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, 

não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade no fornecimento dos 

produtos. 

 

20.2. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de fornecimentos. 

 

20.3. O relatório de entrega dos produtos será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos. 

 

20.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 
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20.5. As reuniões serão documentadas por Atas de Reuniões, elaboradas pela fiscalização e 

que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, 

assuntos tratados, decisões e responsabilidades pelas providências a serem tomadas. 

 

21. DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

21.1. As partes desde já ajustam que não existirá para a CONTRATANTE solidariedade quanto 

ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias para com os empregados da 

CONTRATADA, cabendo a esta assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da 

relação empregatícia. 

 

22. DOS TRIBUTOS 

 

22.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais 

resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da 

Previdência Social. 

 

23.2. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos 

resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a 

mesma e seus empregados. 

 

 24. DO FORO 

 

24.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o 

Foro de Peixe - TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 

constantes na Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei complementar 123 de 14 Dezembro de 

2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto nº 11.462 de 31 de março de 

2023, Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019 e Decreto Municipal n° 060 de 30 de abril 

de 2021 (inclui-se em todas as alterações promovidas, no que couber), e no processo em 

epigrafe. 

 

26. DAS ASSINATURAS 

 

26.1. Assinam a presente Ata de Registro de Preços, os responsáveis pelos órgãos municipais 

participantes, bem como o (s) representante da (s) empresa(s) vencedora (s). 
 

PEIXE /TO, ............... de ....................de 2026 

 

 

 

___________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE TOCANTINS 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Presidente da Câmara Municipal 

Contratante 
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_____________________________________________ 

EMPRESAXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS 

_____________________________________ 

Nome: 

CPF: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO V 

 

MINUTA INSTRUMENTO CONTRATUAL 

  
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000 / 2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000 / 2026 

VALIDADE 12 MESES 

CONTRATANTES: 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE – TO, instituição de direito público, inscrita no Ministério da 

Fazenda sob o nº 01.447.812/0001 - 42, com sede na Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 

07 Lts. 01, 12, 13 e 14 snº Centro, Peixe – To, CEP: 77.460.000, Fone: (63) 3356-1131, e-mail: 

camarapeixe.px@gmail.com, neste ato representado pelo PRESIDENTE GICELMA FERREIRA DOS 

SANTOS, Gestor(a) da Câmara Municipal  Peixe - TO, cujo CPF __________________ RG 

____________ SSP-TO. 

 

CONTRATADA: 

 

 

EMPRESA................................, instituição de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, com sede no (a)____________________, Nº ____ – Centro, de Peixe – TO, Estado 

do Tocantins, neste ato representado por seu proprietário Senhor (a) _____________________, 

portador do CPF sob o nº__________________ RG ____________ SSP-TO. 

 

RESOLVEM: 

 

Celebrar o presente instrumento contratual para futura aquisições a seguir relacionados, 

proveniente da sessão pública do pregão de forma eletrônica nº _____/2026, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, sucedido em 

___/___/_____, às ___:___. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

A presente Ata decorre da Homologação dos Sres  á CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE – TO, 

constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 

2021, Lei complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto 

de 2014, Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023,  Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 

2019 e Resolução nº 001/2024 de 16 de Janeiro de 2024 (inclui-se em todas as alterações 

promovidas, no que couber).  

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento continuado de combustíveis e 

derivados do petróleo para atender á Câmara municipal Peixe tocantins durante 12 meses. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 OLEO DIESEL S10 LT 38000  R$ 0,00 R$ 0,00 

 

Frota 

 

ITEM Veículo Marca Modelo PLACA  CHASSI 

1 TRAILBLEZER CHEVROLET 
HIGH COUNTRY 

4X4 7 LUGARES 
TVB5 - G94 9BG156PK0TC417699 

2 PAGERO MITSUBISH 4x4 Full HPE 3.2  QKF – 9072  93XHYKH8WGCG21560 

 

3.1. Fica expressa que todas as despesas geradas para execução do avençado serão de 

inteira responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e 

trabalhistas; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES  

 

4.1. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

com base no artigo 105, 84, §1º, da Lei n. 14.133/21.  

 

4. 2. O Contrato terá seu Extrato publicado no Diário Oficial do Tocantins, conforme Artigos 94 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início, incluir-

se-á o do vencimento e serão considerados dias consecutivos.  

 

4.4 Não serão computados no prazo de execução, os atrasos e paralisações decorrentes de 

caso fortuito ou de força maior, conforme definido em lei, desde que aprovados pela 

fiscalização bem como os decorrentes de conveniência entre as partes.  

 

CLAUSULA QUINTA - DAS SANSÕES 

 

5.1.Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

a) Advertência; 

b) Multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 

comunicação oficial, nas seguintes hipóteses: 

 

c) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento 

das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

Contrato; 

 

d) 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total e 5% 

(cinco por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução parcial do objeto 

contratado. 
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e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com o Município de PEIXE – TO, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

f) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e 

 

g) descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante que não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal; 

 

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto  perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

5.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à adjudicatária, acrescido de 

juros  moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente. 

 

5.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do subitem 5.1. poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa da alínea “b”. 

 

5.4 As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo 

previsto na Lei 14.133/21, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 9.784/99. 

 

5.5 Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, ”b”, “c” e “d” 

do item 5.1 poderão ser interpostos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 

do ato ou da lavratura da ata. 

 

5.6 No caso das penalidades previstas no item 5.1, alínea “e”, caberá pedido de 

reconsideração a Autoridade Superior, no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da intimação 

do ato. 

 

CLASULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

6.1 - O fornecimento de combustível se dará de forma parcelada, conforme a necessidade 

da Contratante, e ocorrerá nas dependências da empresa vencedora contratada, deste 

instrumento;  

 

6.2 - No tocante às quantidades estimadas para a presente contratação, somente serão 

pagos os valores relativos ao efetivamente consumido pelo Contratante;  

 

6.3 - A falta de quaisquer produtos, cujo fornecimento incumbe à vencedora do certame, não 

servirá de alegação para o atraso, má execução ou inexecução do objeto desta licitação e 

não eximirá a Contratada das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento de prazos e 

demais condições estabelecidas;  

 

6.4 - O combustível a ser fornecido deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas 

pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e por todas as normas reguladoras pertinentes ao 
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objeto;  

 

6.5 - O fornecimento ocorrerá mediante a entrega da Autorização de Abastecimento no 

estabelecimento da Contratada, onde constará a respectiva quantidade a ser fornecida.  

 

6.6 - Com base nas Autorizações de Abastecimento recebidas, a Contratada procederá à 

cobrança pelos abastecimentos implementados.  

 

6.7 - Os Combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao 

produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos 

não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além 

dos autorizados em sua composição.  

 

6.8 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado a partir do recebimento pela Contratada da formalização da recusa pelo 

Contratante, arcando o Contratado com os custos dessa operação, inclusive os de 

reparação.  

 

6.9 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua 

capacidade de fornecimento de combustível.  

 

6.10 - Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a 

Contratada deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições 

acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da formalização de 

descontinuidade dos serviços emitida pelo Contratante, sob pena de sofrer as sanções 

previstas no contrato.  

 

6.11 - Correrão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, fretes, mão de 

obra e demais encargos pertinentes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 

7.1 O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal e Comprovantes 

quitação das Obrigações Fiscais e Trabalhistas, após ser aceito e certificado pela Câmara 

Municipal, sendo o pagamento efetuado certificado pela Câmara Municipal. 

 

7.2 O vencimentos mensais se dará até o 5º (quinto) dias do mês subsequente à aquisição 

objeto deste contrato, cujo pagamento se dará por meio de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA ou cheque nominal ao mesmo, podendo, ainda, ser emitido boleto bancário, 

sem aceite, em nome do CONTRATANTE, haja vista que o vencimento da obrigação possui 

data pré-determinada. 

 

7.3 Parágrafo Primeiro Havendo impontualidade no pagamento aquisição contratuais, a parte 

CONTRATANTE estará sujeito a multa de mora na razão de dez porcento sobre o valor do 

débito, correção monetária pelos índices do IPCA-E e juros de mora de um por cento por mês 

em atraso. 

 

7.4 Parágrafo Segundo – A CONTRATADA poderá suspender a execução dos aquisição, após 
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comunicação com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, quando o atraso 

no pagamento for superior a 90 (noventa) dias. 

 

7.5 Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Câmara Municipal. 

 

7.6 As notas fiscais deverão ser emitidas no final de cada mês, cada nota fiscal referente a 

autorização de fornecimento recebida. 

 

7 . 7  O  setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura  apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

 

• o prazo de validade;  

• a data a emissão; 

• os dados do contrato, do órgão contratante, 

• nº de AF, 

• nome do convenio; 

• o valor a pagar;  

 

7.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

 

7.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se  decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

 

7.10 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

 

7.11 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA QUALIDADADE DOS PRODUTOS. 

 

8.1 Os produtos devem ser: 

 

a) De alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 

 

b) entregues acondicionados, sempre que possíveis, em embalagens lacradas 

individualmente, identificados, e em perfeitas condições.  
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CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DE ENTREGA. 

 

9.1. A empresa fica obrigada a entregar os produtos, quando solicitados, nas condições 

estabelecidas neste Termo.  

 

9.2. O combustível será entregue na bomba do Posto Vencedor, que deverá ter seu endereço 

no perímetro urbano da cidade de Peixe Tocantins.  

 

9.3. A entrega deverá ser feita de imediato, após Ordem de Fornecimento assinada pelos 

responsáveis, na unidade informada pelo setor responsável de CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE 

– TO, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da Licitante Vencedora o frete, 

carga e descarga do objeto, bem como, zelar pela segurança e pelo perfeito estado de 

conservação, enquanto estiver sob sua guarda; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. Consoante Autorização de compras a despesa decorrente da presente licitação correrá 

por conta de dotação orçamentária própria. 

 

CÂMARA MUNICIPAL PEIXE – TO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 

Òrgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função Subfunção 

Program

a 

Projeto 
Categoria 

econômica 

Grupo 

 de 

Despesa 

Modalidade  

de  

Aplicação 

Elemento 

de 

despesa Atividade 

          

 

FONTE DE RECURSO 

AGÊNCIA  FINANCEIRA  BANCO BRASIL  

RECURSOS PROPRIOS  100%               

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto 

do contrato, bem como, aplicáveis aos casos de subcontratação. 

 

11.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá: 

 

11.2.1. Atender prontamente às solicitações da CÂMARA MUNICIPAL PEIXE TOCANTINS,  no 

fornecimento dos materiais nas quantidades e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, no 

prazo de 02 Horas da solicitação, de acordo com a necessidade. 

 

11.2.2. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais. 

 

11.2.3. Substituir qualquer produto que não estejam dentro do padrão de qualidade, em 

bom estado de conservação, que apresentem defeitos ou não esteja em conformidade com 

as especificações da nota de empenho. 
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11.2.4. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a CÂMARA MUNICIPAL PEIXE – TO, ou 

a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente. 

 

11.2.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização da CÂMARA MUNICIPAL PEIXE – TO. 

 

11.2.6.  Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habil itação e 

qualificação exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA anexo I do Edital. 

 

11.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

11.2.8. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer defeito apresentado. 

 

11.2.9. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente ao transporte, embalagem e 

seguro quando da entrega da aquisição. 

 

11.3 O contratado se obriga a fornecer os produtos de acordo com as especificações 

constantes de sua proposta, obedecendo, rigorosamente, no prazo de entrega, estão de 

conformidade com a minuta do presente Edital. 

 

11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.5 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 

11.6 A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, conforme art. 92, XVI, da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

12.1. Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais 

normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato. 

 

12.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da 

Lei 14.133/2021 e suas alterações. 

 

12.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os fornecimentos e prover 

os pagamentos dentro dos prazos convencionados. 

 

12.4. Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de Ordem Bancária, 

ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 

deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento. 

 

12.5. Acompanhar, controlar e avaliar os produtos, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 
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12.6. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 

por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

 

12.7 Receber os produtos fornecidos pelo Contratado devendo efetuar o correspondente 

pagamento no prazo estabelecido, estão de conformidade com a minuta do presente Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

13.1.    Será designado através de Portaria, após a realização dos procedimentos licitatórios, 

um servidor do respectivo órgão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

14.1. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, 

não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade no fornecimento dos 

produtos. 

 

14.2. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de fornecimentos. 

 

14.3. O relatório de entrega dos produtos será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos. 

 

14.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

 

14.5. As reuniões serão documentadas por Atas de Reuniões, elaboradas pela fiscalização e 

que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, 

assuntos tratados, decisões e responsabilidades pelas providências a serem tomadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

15.1. As partes desde já ajustam que não existirá para a CONTRATANTE solidariedade quanto 

ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias para com os empregados da 

CONTRATADA, cabendo a esta assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação 

empregatícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

16.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

 

16.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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16.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

16.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

 

16.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

16.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

16.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

18.2  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

iv.Multa: 

 

1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida,  

 

18.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

 

18.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

18.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

18.6  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

18.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

18.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

18.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

18.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 
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18.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

18.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

18.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

18.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

19.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

19.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

19.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

19.4 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

19.5 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 
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19.6 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

 

19.7 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

19.8 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

19.9 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

19.10 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

19.11 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

19.12 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

19.13 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

19.14 Indenizações e multas. 

 

19.15 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

19.16 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

21.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

21.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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21.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

21.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS 

 

23.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais 

resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência 

Social. 

 

23.2. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos 

resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a 

mesma e seus empregados. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Reger-se-á o presente contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 

14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei 

Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023, 

Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019 e Resolução nº 001/2024 de 16 de Janeiro de 2024 

(inclui-se em todas as alterações promovidas, no que couber), e no processo em epigrafe. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 

 

25.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro 

de Peixe - TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
 

 

PEIXE /TO, ............... de ....................de 2026 

 

___________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE TOCANTINS 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Presidente da Câmara Municipal 

Contratante 

 

_____________________________________________ 
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EMPRESAXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS 

____________________________________________ 

Nome: 

CPF: 

___________________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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Senhor Assessor,  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao parágrafo único do Artigo 53 da Lei 14.133/21, solicitamos examinar 

as folhas retro, referente ao edital do Pregão Eletrônico SRP Nº. 001/2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente,  

 
 

 

 

Peixe - TO, aos 02 dias do mês de Fevereiro  de 2026 
 

 

 

 

 

 

  

 

________________________________________________ 

ILDETE NUNES DOS SANTOS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA Nº 001 /2025 
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PARECER JURIDíCO  
 

 

 

 

 

 

 

 

Peixe - TO, aos 03 dias do mês de Fevereiro  de 2026 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

 

A Camara Municipal Peixe Tocantins , no uso de suas atribuições e em atendimento ao 

dispositivo na Lei N.º 14.133/21 de 01 de abril de 2021 e suas alterações, 

 

 

Certifica para os devidos fins, que foi publicado, através de afixação no placar da 

Câmara Municipal, uma cópia do EDITAL N° 001/2026, decorrentes do Pregão Eletrônico 

nº 001/2026.  

 

 

 

 

 

 

 

Peixe - TO, aos 04 dias do mês de Fevereiro  de 2026 

 

 

 

 

 
 

 

 

______________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE TOCANTINS 

GICELMA FERREIRA DOS SANTOS 

CNPJ Nº 01.447.812/0001- 42 

PRESIDENTE 
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